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ALTERAÇÃO

A Comissão do Desenvolvimento Regional insta a Comissão da Indústria, da Investigação e 
da Energia, competente quanto à matéria de fundo, a ter em conta o seguinte:

Alteração 1

Proposta de regulamento
Considerando 1

Texto da Comissão Alteração

(1) O acesso às matérias-primas é 
essencial para a economia da União e para 
o funcionamento do mercado interno. Há 
um conjunto de matérias-primas não 
energéticas e não agrícolas que, devido à 
sua elevada importância económica e à sua 
exposição a um elevado risco de 
aprovisionamento, muitas vezes causado 
por uma grande concentração da oferta de 
alguns países terceiros, são consideradas 
críticas. Dado o papel fundamental de 
muitas dessas matérias-primas críticas na 
realização das transições ecológica e 
digital, e tendo em conta a sua utilização 
para aplicações espaciais e de defesa, a 
procura aumentará exponencialmente nas 
próximas décadas. Ao mesmo tempo, o 
risco de perturbações do aprovisionamento 
está a aumentar num contexto de 
crescentes tensões geopolíticas e de 
concorrência a nível dos recursos. Além 
disso, se não for gerida de forma adequada, 
a procura acrescida de matérias-primas 
críticas poderá ter impactos ambientais e 
sociais negativos. Tendo em conta estas 
tendências, torna-se necessário tomar 
medidas para garantir o acesso a um 
aprovisionamento seguro e sustentável de 
matérias-primas críticas, a fim de 
salvaguardar a resiliência económica e a 
autonomia estratégica aberta da União.

(1) O acesso às matérias-primas é 
essencial para a economia, a transição 
ecológica, a segurança e a defesa da 
União, bem como para o funcionamento do 
mercado interno. Há um conjunto de 
matérias-primas não energéticas e não 
agrícolas que, devido à sua elevada 
importância económica e à sua exposição a 
um elevado risco de aprovisionamento, 
muitas vezes causado por uma grande 
concentração da oferta de alguns países 
terceiros, são consideradas críticas e 
estratégicas. Dado o papel fundamental de 
muitas dessas matérias-primas críticas na 
realização das transições ecológica e 
digital, e tendo em conta a sua utilização 
para aplicações espaciais e de defesa, a 
procura aumentará exponencialmente nas 
próximas décadas, caso não sejam 
aplicadas medidas suficientes para 
promover a eficiência dos materiais e 
proteger a UE do crescente desfasamento 
entre a procura e a oferta a nível mundial. 
Matérias-primas adicionais utilizadas 
noutros setores, como, por exemplo, a 
agricultura, a saúde e a construção, 
poderão vir a ficar expostas a elevados 
riscos de aprovisionamento. Ao mesmo 
tempo, o risco de perturbações do 
aprovisionamento está a aumentar num 
contexto de crescentes tensões geopolíticas 
e de concorrência a nível dos recursos. 
Além disso, se não for gerida e atenuada 
de forma adequada, a procura acrescida de 
matérias-primas críticas poderá ter 
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impactos regionais e locais, ambientais, 
industriais e sociais negativos. Tendo em 
conta estas tendências, torna-se necessário 
tomar medidas para garantir o acesso a um 
aprovisionamento seguro e sustentável de 
matérias-primas críticas, nomeadamente 
através do envolvimento de intervenientes 
regionais e locais e do reforço das cadeias 
de aprovisionamento regionais, bem como 
para travar o crescimento exponencial 
previsto da procura na União, a fim de 
salvaguardar a resiliência económica, a 
transição ecológica, a segurança e a 
defesa e a autonomia estratégica aberta da 
União. Simultaneamente, as transições 
ecológica e digital não devem aumentar a 
dependência da UE em relação a países 
terceiros no que respeita ao 
aprovisionamento de matérias-primas a 
ponto de criar vulnerabilidades e, mais 
uma vez, perturbar cadeias de 
abastecimento inteiras.

Alteração 2

Proposta de regulamento
Considerando 2

Texto da Comissão Alteração

(2) Dada a complexidade e o caráter 
transnacional das cadeias de valor das 
matérias-primas críticas, a tomada de 
medidas nacionais não coordenadas para 
assegurar um aprovisionamento seguro e 
sustentável de matérias-primas críticas tem 
um forte potencial para distorcer a 
concorrência e fragmentar o mercado 
interno. Por conseguinte, a fim de 
salvaguardar o funcionamento do mercado 
interno, deve ser criado um quadro comum 
da União para fazer coletivamente face a 
este desafio crucial.

(2) Dada a complexidade e o caráter 
transnacional das cadeias de valor das 
matérias-primas críticas, a tomada de 
medidas nacionais não coordenadas para 
assegurar um aprovisionamento seguro e 
sustentável de matérias-primas críticas e 
estratégicas tem um forte potencial para 
distorcer a concorrência e fragmentar o 
mercado interno. Por conseguinte, a fim de 
salvaguardar o funcionamento do mercado 
interno, deve ser criado um quadro comum 
da União para fazer coletivamente face a 
este desafio crucial.

Alteração 3
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Proposta de regulamento
Considerando 3

Texto da Comissão Alteração

(3) Em primeiro lugar, a fim de 
assegurar de forma eficaz o acesso da 
União a um aprovisionamento seguro e 
sustentável de matérias-primas críticas, o 
quadro deve incluir medidas destinadas a 
reduzir os crescentes riscos de 
aprovisionamento da União reforçando as 
suas capacidades ao longo de todas as fases 
da cadeia de valor das matérias-primas 
estratégicas, incluindo a extração, a 
transformação e a reciclagem, no sentido 
do cumprimento de parâmetros de 
referência definidos para cada 
matéria-prima estratégica. Em segundo 
lugar, uma vez que a União continuará a 
depender das importações, o quadro deve 
incluir medidas destinadas a aumentar a 
diversificação do aprovisionamento 
externo de matérias-primas estratégicas. 
Em terceiro lugar, é necessário prever 
medidas de reforço da capacidade da União 
para monitorizar e atenuar os riscos de 
aprovisionamento atuais e futuros. Em 
quarto lugar, o quadro deve conter 
medidas destinadas a aumentar a 
circularidade e a sustentabilidade das 
matérias-primas críticas consumidas na 
União.

(3) Em primeiro lugar, a fim de 
assegurar de forma eficaz o acesso da 
União a um aprovisionamento seguro e 
sustentável de matérias-primas críticas, o 
quadro deve incluir medidas destinadas a 
reduzir os crescentes riscos de 
aprovisionamento e a dependência da 
União reforçando as suas capacidades ao 
longo de todas as fases da cadeia de valor 
das matérias-primas críticas e estratégicas, 
incluindo a extração, a transformação e a 
reciclagem, no sentido do cumprimento de 
parâmetros de referência definidos para 
cada matéria-prima estratégica. Em 
segundo lugar, uma vez que a União 
continuará a depender das importações, o 
quadro deve incluir medidas destinadas a 
aumentar a diversificação do 
aprovisionamento externo de 
matérias-primas estratégicas. Em terceiro 
lugar, o quadro deve dar especial destaque 
aos países candidatos e vizinhos, que são 
ricos em matérias-primas críticas e 
estratégicas, com vista a assegurar um 
reforço da cooperação futura, o 
desenvolvimento regional e local e uma 
menor pegada ambiental, mediante o 
encurtamento dos trajetos de transporte. 
Em quarto lugar, é necessário prever 
medidas de reforço da capacidade da União 
para identificar, monitorizar e atenuar os 
riscos de aprovisionamento atuais e futuros 
e para agir rapidamente em 
conformidade. Em quinto lugar, o quadro 
deve conter medidas destinadas a aumentar 
a circularidade e a sustentabilidade das 
matérias-primas críticas consumidas na 
União, com vista a alcançar uma 
economia plenamente circular e a 
assegurar o controlo público de todos os 
processos do ciclo de vida relacionados 
com essas matérias-primas críticas e 
estratégicas. Em sexto lugar, a União 
deve desenvolver programas de 
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armazenamento estratégico para 
determinadas matérias-primas críticas, 
que ajudariam a gerir e atenuar o impacto 
das perturbações do aprovisionamento e 
assegurariam a disponibilidade em 
períodos de crise e instabilidade.

Alteração 4

Proposta de regulamento
Considerando 4

Texto da Comissão Alteração

(4) A fim de assegurar que as medidas 
estabelecidas no regulamento se centrem 
nos materiais mais importantes, deve ser 
estabelecida uma lista de matérias-primas 
estratégicas e uma lista de matérias-primas 
críticas. Estas listas devem também servir 
para orientar e coordenar os esforços dos 
Estados-Membros no sentido de contribuir 
para a consecução dos objetivos do 
presente regulamento. A lista de 
matérias-primas estratégicas deve conter 
matérias-primas de elevada importância 
estratégica, tendo em conta a sua utilização 
em tecnologias estratégicas subjacentes às 
transições ecológica e digital ou para 
aplicações no domínio da defesa ou do 
espaço, que se caracterizam por um 
desfasamento potencialmente significativo 
entre a oferta global e a procura projetada, 
e em relação às quais um aumento da 
produção é relativamente difícil devido, 
por exemplo, aos longos prazos de 
execução de novos projetos que aumentem 
a capacidade de aprovisionamento. De 
modo a ter em conta eventuais mudanças 
tecnológicas e económicas, a lista de 
matérias-primas estratégicas deve ser 
periodicamente revista e, se necessário, 
atualizada. A fim de assegurar que os 
esforços para aumentar as capacidades da 
União ao longo da cadeia de valor, 
reforçar a capacidade da União para 
monitorizar e atenuar os riscos de 
aprovisionamento e aumentar a 

(4) A fim de assegurar que as medidas 
estabelecidas no regulamento se centrem 
nos materiais mais importantes, deve ser 
estabelecida uma lista de matérias-primas 
estratégicas e uma lista de matérias-primas 
críticas. Estas listas devem também servir 
para orientar e coordenar os esforços dos 
Estados-Membros no sentido de contribuir 
para a consecução dos objetivos do 
presente regulamento. A lista de 
matérias-primas estratégicas deve conter 
matérias-primas de elevada importância 
estratégica, tendo em conta a sua utilização 
em tecnologias estratégicas subjacentes às 
transições ecológica e digital ou para 
aplicações no domínio da defesa ou do 
espaço, bem como da saúde e da 
segurança alimentar, que se caracterizam 
por um desfasamento potencialmente 
significativo entre a oferta global e a 
procura projetada, e em relação às quais 
um aumento da produção é relativamente 
difícil devido, por exemplo, aos longos 
prazos de execução de novos projetos que 
aumentem a capacidade de 
aprovisionamento. De modo a ter em conta 
eventuais mudanças tecnológicas e 
económicas, bem como os riscos ad hoc 
resultantes, por exemplo, de conflitos 
geopolíticos ou catástrofes naturais, a lista 
de matérias-primas estratégicas deve ser 
periodicamente revista e, se necessário, 
atualizada. A pedido do Conselho Europeu 
de Matérias-Primas Críticas («conselho»), 
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diversificação do aprovisionamento se 
centrem nos materiais para os quais são 
mais necessários, as medidas pertinentes 
devem aplicar-se apenas à lista de 
matérias-primas estratégicas.

as alterações à lista devem também ser 
possíveis em qualquer altura fora das 
revisões programadas.

Alteração 5

Proposta de regulamento
Considerando 5

Texto da Comissão Alteração

(5) A lista de matérias-primas críticas 
deve conter todas as matérias-primas 
estratégicas, bem como quaisquer outras 
matérias-primas de grande importância 
para a economia global da União e para as 
quais exista um elevado risco de 
perturbação do aprovisionamento. A fim de 
ter em conta eventuais mudanças 
tecnológicas e económicas, a Comissão 
deve, na continuidade da prática atual, 
proceder periodicamente a uma avaliação 
com base em dados relativos à produção, 
ao comércio, às aplicações, à reciclagem e 
à substituição de uma vasta gama de 
matérias-primas, de modo a atualizar as 
listas de matérias-primas críticas e 
estratégicas, para que reflitam a evolução 
da importância económica e do risco de 
aprovisionamento associados a essas 
matérias-primas. A lista de matérias-primas 
críticas deve incluir as matérias-primas que 
atinjam ou excedam os limiares de 
importância económica e de risco de 
aprovisionamento, sem classificar as 
matérias-primas pertinentes em termos de 
criticidade. Esta avaliação deve basear-se 
numa média dos últimos dados disponíveis 
ao longo de um período de cinco anos. As 
medidas estabelecidas no presente 
regulamento relacionadas com um balcão 
único para o licenciamento, o planeamento, 
a exploração, a monitorização, a 
circularidade e a sustentabilidade devem 
aplicar-se a todas as matérias-primas 

(5) A lista de matérias-primas críticas 
deve conter todas as matérias-primas 
estratégicas, bem como quaisquer outras 
matérias-primas de grande importância 
para a economia global da União e para as 
quais exista um elevado risco de 
perturbação do aprovisionamento. A fim de 
ter em conta eventuais mudanças 
tecnológicas e económicas, a Comissão 
deve, na continuidade da prática atual, 
proceder periodicamente a uma avaliação 
com base em dados relativos à produção, 
ao comércio, às aplicações, à reciclagem e 
à substituição de uma vasta gama de 
matérias-primas, de modo a atualizar as 
listas de matérias-primas críticas e 
estratégicas, para que reflitam a evolução 
da importância económica e do risco de 
aprovisionamento associados a essas 
matérias-primas. A lista de matérias-primas 
críticas deve incluir as matérias-primas que 
atinjam ou excedam os limiares de 
importância económica e de risco de 
aprovisionamento, sem classificar as 
matérias-primas pertinentes em termos de 
criticidade. Esta avaliação deve basear-se 
numa média dos últimos dados disponíveis 
ao longo de um período de cinco anos. As 
medidas estabelecidas no presente 
regulamento relacionadas com um balcão 
único para o licenciamento, o planeamento, 
a exploração, a monitorização, a 
circularidade, o acesso a financiamento e 
a apoio administrativo e a sustentabilidade 
devem aplicar-se a todas as 
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críticas. matérias-primas críticas.

Alteração 6

Proposta de regulamento
Considerando 6

Texto da Comissão Alteração

(6) A fim de reforçar as capacidades da 
União ao longo da cadeia de valor das 
matérias-primas estratégicas, devem ser 
estabelecidos parâmetros de referência para 
orientar os esforços e acompanhar os 
progressos realizados. O objetivo deve 
consistir em aumentar as capacidades de 
cada matéria-prima estratégica em cada 
fase da cadeia de valor, procurando 
simultaneamente cumprir parâmetros de 
referência globais de capacidade em 
matéria de extração, transformação e 
reciclagem de matérias-primas estratégicas. 
Em primeiro lugar, a União deve aumentar 
a utilização dos seus próprios recursos 
geológicos de matérias-primas estratégicas 
e desenvolver capacidades que lhe 
permitam extrair os materiais necessários 
para produzir, pelo menos, 10 % do 
consumo de matérias-primas estratégicas 
da União. Tendo em conta que a 
capacidade de extração depende em grande 
medida da disponibilidade de recursos 
geológicos da União, a consecução deste 
parâmetro de referência depende dessa 
disponibilidade. Em segundo lugar, a fim 
de construir uma cadeia de valor completa 
e evitar estrangulamentos nas fases 
intermédias, a União deve, adicionalmente, 
aumentar a sua capacidade de 
transformação ao longo da cadeia de valor 
e ser capaz de produzir, pelo menos, 40 % 
do seu consumo anual de matérias-primas 
estratégicas. Em terceiro lugar, prevê-se 
que, nas próximas décadas, uma parte cada 
vez mais substancial do consumo de 
matérias-primas estratégicas da União 
possa ser coberta por matérias-primas 
secundárias, o que melhoraria tanto a 

(6) A fim de reforçar as capacidades da 
União ao longo da cadeia de valor das 
matérias-primas estratégicas, devem ser 
estabelecidos parâmetros de referência para 
orientar os esforços e acompanhar os 
progressos realizados. O objetivo deve 
consistir em aumentar as capacidades de 
cada matéria-prima estratégica em cada 
fase da cadeia de valor, procurando 
simultaneamente cumprir parâmetros de 
referência globais de capacidade em 
matéria de extração, transformação e 
reciclagem de matérias-primas estratégicas. 
Em primeiro lugar, a União deve aumentar 
a utilização dos seus próprios recursos 
geológicos de matérias-primas estratégicas 
e desenvolver capacidades que lhe 
permitam extrair os materiais necessários 
para produzir, pelo menos, 10 % do 
consumo de matérias-primas estratégicas 
da União. Tendo em conta que a 
capacidade de extração depende em grande 
medida da disponibilidade de recursos 
geológicos da União, a consecução deste 
parâmetro de referência depende dessa 
disponibilidade e deve ser dada prioridade 
às matérias-primas secundárias. Em 
segundo lugar, a fim de construir uma 
cadeia de valor completa e evitar 
estrangulamentos nas fases intermédias, a 
União deve, adicionalmente, aumentar a 
sua capacidade de transformação ao longo 
da cadeia de valor e ser capaz de produzir, 
pelo menos, 40 % do seu consumo anual de 
matérias-primas estratégicas. Em terceiro 
lugar, prevê-se que, nas próximas décadas, 
uma parte cada vez mais substancial do 
consumo de matérias-primas estratégicas 
da União possa ser coberta por 
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segurança como a sustentabilidade do 
aprovisionamento de matérias-primas da 
União. Por conseguinte, a capacidade de 
reciclagem da União deve estar apta a 
produzir, pelo menos, 15 % do consumo 
anual de matérias-primas estratégicas da 
União. Estes parâmetros de referência 
dizem respeito ao horizonte temporal até 
2030, em consonância com as metas da 
União em matéria de clima e energia 
estabelecidas nos termos do Regulamento 
(UE) 2021/1119 do Parlamento Europeu e 
do Conselho29 e com as metas digitais no 
âmbito da Década Digital30, a que estão 
subjacentes. Além disso, os empregos de 
qualidade, incluindo o desenvolvimento de 
competências e as transições entre 
empregos, permitirão fazer face aos riscos 
no mercado de trabalho setorial e 
contribuirão para assegurar a 
competitividade da UE.

matérias-primas secundárias, o que 
melhoraria tanto a segurança como a 
sustentabilidade do aprovisionamento de 
matérias-primas da União. Por 
conseguinte, a capacidade de reciclagem da 
União deve estar apta a produzir, pelo 
menos, 15 % do consumo anual de 
matérias-primas estratégicas da União. 
Estes parâmetros de referência dizem 
respeito ao horizonte temporal até 2030, 
em consonância com as metas da União em 
matéria de clima e energia estabelecidas 
nos termos do Regulamento (UE) 
2021/1119 do Parlamento Europeu e do 
Conselho29 e com as metas digitais no 
âmbito da Década Digital30, a que estão 
subjacentes. Além disso, os empregos de 
qualidade, incluindo o desenvolvimento de 
competências e as transições entre 
empregos, bem como o apoio ao 
desenvolvimento da comunidade local, 
permitirão fazer face aos riscos no mercado 
de trabalho setorial e contribuirão para 
assegurar a competitividade da UE.

__________________ __________________
29 Regulamento (UE) 2021/1119 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 
de junho de 2021, que cria o regime para 
alcançar a neutralidade climática e que 
altera os Regulamentos (CE) n.º 401/2009 
e (UE) 2018/1999 (JO L 243 de 9.7.2021, 
p. 1).

29 Regulamento (UE) 2021/1119 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 
de junho de 2021, que cria o regime para 
alcançar a neutralidade climática e que 
altera os Regulamentos (CE) n.º 401/2009 
e (UE) 2018/1999 (JO L 243 de 9.7.2021, 
p. 1).

30 Decisão (UE) 2022/2481 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 14 de dezembro 
de 2022, que estabelece o programa 
Década Digital para 2030 (JO L 323 de 
19.12.2022, p. 4).

30 Decisão (UE) 2022/2481 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 14 de dezembro 
de 2022, que estabelece o programa 
Década Digital para 2030 (JO L 323 de 
19.12.2022, p. 4).

Alteração 7

Proposta de regulamento
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) No caso de algumas (7) No caso de algumas 
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matérias-primas, o aprovisionamento da 
União está quase totalmente dependente de 
um único país. Essas dependências 
implicam um elevado risco de perturbações 
do aprovisionamento. A fim de limitar esse 
risco potencial e aumentar a resiliência 
económica da União, devem ser envidados 
esforços para assegurar, até 2030, o fim da 
sua dependência de um único país terceiro 
em mais de 65 % do seu aprovisionamento 
de qualquer matéria-prima estratégica, não 
transformada e em qualquer fase da 
transformação, prestando, no entanto, 
especial atenção aos países com os quais a 
União tenha estabelecido uma parceria 
estratégica no domínio das matérias-primas 
que proporcionem mais garantias quanto 
aos riscos de aprovisionamento.

matérias-primas, o aprovisionamento da 
União está quase totalmente dependente de 
um único país. Essas dependências 
implicam um elevado risco de perturbações 
do aprovisionamento, riscos para a 
segurança e vulnerabilidade. A fim de 
limitar esse risco potencial e aumentar a 
resiliência económica da União, devem ser 
envidados esforços para assegurar, até 
2030, o fim da sua dependência de um 
único país terceiro em mais de 65 % do seu 
aprovisionamento de qualquer 
matéria-prima estratégica ou crítica, não 
transformada e em qualquer fase da 
transformação, tendo em conta o nível de 
concentração da cadeia de valor 
correspondente a nível mundial, e 
prestando, no entanto, especial atenção aos 
países candidatos, vizinhos e a outros 
países e regiões com os quais a União 
tenha estabelecido uma parceria estratégica 
no domínio das matérias-primas que 
proporcionem mais garantias quanto aos 
riscos de aprovisionamento.

Alteração 8

Proposta de regulamento
Considerando 9

Texto da Comissão Alteração

(9) Com vista ao reforço das 
capacidades na União, a Comissão deve, 
com o apoio do conselho, identificar 
projetos estratégicos na União que 
pretendam tornar-se ativos na extração, 
transformação ou reciclagem de 
matérias-primas estratégicas. Um apoio 
eficaz aos projetos estratégicos tem 
potencial para melhorar o acesso aos 
materiais por parte dos setores a jusante, 
bem como para criar oportunidades 
económicas ao longo da cadeia de valor, 
incluindo para as PME, e contribuir para a 
criação de emprego. Por conseguinte, a fim 
de assegurar o desenvolvimento de projetos 
estratégicos em toda a União, esses 

(9) Com vista ao reforço das 
capacidades na União, a Comissão deve, 
com o apoio do conselho, identificar 
projetos estratégicos na União que 
pretendam tornar-se ativos na extração, 
transformação ou reciclagem de 
matérias-primas estratégicas. Um apoio 
eficaz aos projetos estratégicos tem 
potencial para melhorar o acesso aos 
materiais por parte dos setores a jusante, 
bem como para criar oportunidades 
económicas ao longo da cadeia de valor, 
incluindo para as PME e para as 
comunidades regionais e locais, e 
contribuir para a criação de emprego. Por 
conseguinte, a fim de assegurar o 
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projetos devem beneficiar de 
procedimentos de licenciamento 
simplificados e previsíveis, bem como de 
apoio para obter acesso a financiamento. 
De forma a direcionar o apoio e assegurar 
o seu valor acrescentado, antes de o 
receberem, os projetos devem ser avaliados 
com base num conjunto de critérios. Os 
projetos estratégicos na União devem 
reforçar a segurança do aprovisionamento 
da União em matérias-primas estratégicas, 
demonstrar viabilidade técnica suficiente e 
ser executados de forma sustentável do 
ponto de vista ambiental e social. Devem 
também proporcionar benefícios 
transfronteiriços para além do 
Estado-Membro em causa. Sempre que 
entender que os referidos critérios estão 
preenchidos, a Comissão deve publicar o 
reconhecimento do projeto como 
estratégico no âmbito de uma decisão. Uma 
vez que um reconhecimento rápido é 
fundamental para apoiar eficazmente a 
segurança do aprovisionamento da União, 
o processo de avaliação deve permanecer 
simples e não excessivamente oneroso.

desenvolvimento de projetos estratégicos 
em toda a União, esses projetos devem 
beneficiar de procedimentos de 
licenciamento mais eficientes e 
transparentes, simplificados e previsíveis, 
sem reduzir os requisitos ambientais e 
sociais, bem como de apoio para garantir 
fundos e obter acesso a financiamento, 
que, caso implementados com êxito, 
poderiam servir de modelo para os 
procedimentos de licenciamento e o 
acesso a financiamento para 
matérias-primas críticas ou de outra 
natureza. De forma a direcionar o apoio e 
assegurar o seu valor acrescentado, antes 
de o receberem, os projetos devem ser 
avaliados com base num conjunto de 
critérios. Os projetos estratégicos na União 
devem reforçar a segurança do 
aprovisionamento da União em 
matérias-primas estratégicas, demonstrar 
viabilidade técnica suficiente e ser 
executados de forma sustentável do ponto 
de vista ambiental e social. Devem também 
proporcionar benefícios transfronteiriços 
para além do Estado-Membro em causa. 
Sempre que entender que os referidos 
critérios estão preenchidos, a Comissão 
deve publicar o reconhecimento do projeto 
como estratégico no âmbito de uma 
decisão. Uma vez que um reconhecimento 
rápido é fundamental para apoiar 
eficazmente a segurança do 
aprovisionamento da União, o processo de 
avaliação deve permanecer simples e não 
excessivamente oneroso.

Alteração 9

Proposta de regulamento
Considerando 10

Texto da Comissão Alteração

(10) De modo a diversificar o 
aprovisionamento da União em 
matérias-primas estratégicas, a Comissão 
deve, com o apoio do conselho, identificar 

(10) De modo a diversificar o 
aprovisionamento da União em 
matérias-primas estratégicas, a Comissão 
deve, com o apoio do conselho, identificar 
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projetos estratégicos em países terceiros 
que pretendam tornar-se ativos na extração, 
transformação ou reciclagem de 
matérias-primas estratégicas. Para garantir 
a sua execução efetiva, esses projetos 
estratégicos devem beneficiar de melhor 
acesso ao financiamento. A fim de 
assegurar o seu valor acrescentado, os 
projetos devem ser avaliados com base 
num conjunto de critérios. À semelhança 
dos projetos na União, os projetos 
estratégicos em países terceiros devem 
reforçar a segurança do aprovisionamento 
da União em matérias-primas estratégicas, 
demonstrar viabilidade técnica suficiente e 
ser executados de forma sustentável. No 
caso de projetos em mercados emergentes 
e economias em desenvolvimento, o 
projeto deve ser mutuamente vantajoso 
para a União e para o país terceiro 
envolvido e acrescentar valor nesse país, 
tendo igualmente em conta a sua coerência 
com a política comercial comum da União. 
O referido valor pode decorrer da 
contribuição do projeto para mais do que 
uma fase da cadeia de valor, bem como da 
criação, através do projeto, de benefícios 
económicos e sociais mais amplos, 
incluindo a criação de emprego, em 
conformidade com as normas 
internacionais. Sempre que entender que os 
referidos critérios estão preenchidos, a 
Comissão deve publicar o reconhecimento 
do projeto como estratégico no âmbito de 
uma decisão.

projetos estratégicos em países candidatos, 
vizinhos e terceiros que pretendam 
tornar-se ativos na extração, transformação 
ou reciclagem de matérias-primas 
estratégicas. Para garantir a sua execução 
efetiva, esses projetos estratégicos devem 
beneficiar de melhor acesso ao 
financiamento. A fim de assegurar o seu 
valor acrescentado, incluindo para os 
países terceiros onde estão localizados, os 
projetos devem ser avaliados com base 
num conjunto de critérios. À semelhança 
dos projetos na União, os projetos 
estratégicos em países terceiros e, 
principalmente, nos países candidatos e 
vizinhos, devem contribuir para o reforço 
da segurança do aprovisionamento da 
União em matérias-primas estratégicas, 
demonstrar viabilidade técnica suficiente e 
ser executados de forma sustentável, de 
modo a contribuírem para o 
desenvolvimento das comunidades 
regionais e locais. No caso de projetos em 
mercados emergentes e economias em 
desenvolvimento, o projeto deve ser 
mutuamente vantajoso para a União e para 
o país terceiro envolvido. Caso seja 
necessário, a UE ajudará os países 
candidatos, vizinhos ou terceiros a 
reforçarem o respetivo quadro jurídico, 
capacidade de boa governação e 
transparência do setor das 
matérias-primas, com vista a garantir que 
a parceria proporciona ganhos para todas 
as partes envolvidas, incluindo para a 
população local. Um projeto deve 
acrescentar valor nesse país, tendo 
igualmente em conta a sua coerência com 
os princípios consagrados nos Tratados 
da UE, a política comercial comum da 
União e as prioridades estratégicas. O 
referido valor pode decorrer da 
contribuição do projeto para mais do que 
uma fase da cadeia de valor das 
matérias-primas, bem como da criação, 
através do projeto, de benefícios 
económicos e sociais mais amplos, 
incluindo a criação de emprego, em 
conformidade com as normas 
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internacionais. Sempre que entender que os 
referidos critérios estão preenchidos, a 
Comissão deve publicar o reconhecimento 
do projeto como estratégico no âmbito de 
uma decisão.

Alteração 10

Proposta de regulamento
Considerando 11

Texto da Comissão Alteração

(11) Para assegurar a sustentabilidade do 
aumento da produção de matérias-primas, 
os novos projetos de matérias-primas 
devem ser executados de forma 
sustentável. Para o efeito, os projetos 
estratégicos que beneficiem de apoio ao 
abrigo do presente regulamento devem ser 
avaliados tendo em conta os instrumentos 
internacionais que abrangem todos os 
aspetos da sustentabilidade destacados nos 
princípios da UE no domínio das 
matérias-primas sustentáveis31, incluindo a 
garantia da proteção do ambiente, de 
práticas socialmente responsáveis, 
nomeadamente o respeito pelos direitos 
humanos, como os direitos das mulheres, e 
de práticas empresariais transparentes. Os 
projetos devem também assegurar a 
colaboração de boa-fé, bem como 
consultas abrangentes e relevantes com as 
comunidades locais, incluindo com os 
povos indígenas. A fim de proporcionar 
aos promotores de projetos uma forma 
clara e eficiente de satisfazer este critério, 
o cumprimento da legislação pertinente da 
União e das normas, orientações e 
princípios internacionais ou a participação 
num sistema de certificação reconhecido ao 
abrigo do presente regulamento devem ser 
considerados suficientes.

(11) Para assegurar a sustentabilidade do 
aumento da produção de matérias-primas, 
os novos projetos de matérias-primas 
devem ser executados de forma 
sustentável. Para o efeito, os projetos 
estratégicos que beneficiem de apoio ao 
abrigo do presente regulamento devem ser 
avaliados tendo em conta os instrumentos 
internacionais que abrangem todos os 
aspetos da sustentabilidade destacados nos 
princípios da UE no domínio das 
matérias-primas sustentáveis31, incluindo a 
garantia da proteção do ambiente, 
incluindo o ambiente marinho e costeiro, 
de práticas socialmente responsáveis, 
nomeadamente o respeito pelos direitos 
humanos, como os direitos das mulheres e 
das crianças, bem como de práticas 
empresariais transparentes, estimulando a 
coesão social, económica e territorial, 
nomeadamente através da criação de 
oportunidades de emprego para os grupos 
sub-representados e socialmente 
desfavorecidos. Além disso, essas 
disposições regulamentares têm de ser 
avaliadas à luz do direito internacional 
em matéria de direitos humanos, do 
direito internacional do ambiente e dos 
princípios do dever de diligência, e os 
projetos devem igualmente assegurar a 
colaboração de boa-fé, bem como 
consultas abrangentes e relevantes com as 
comunidades regionais e locais, incluindo 
com os povos indígenas. A fim de 
proporcionar aos promotores de projetos 
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uma forma clara e eficiente de satisfazer 
este critério, o cumprimento da legislação 
pertinente da União e das normas, 
orientações e princípios internacionais ou a 
participação num sistema de certificação 
reconhecido ao abrigo do presente 
regulamento devem ser considerados 
suficientes.

__________________ __________________
31 Comissão Europeia, Direção-Geral do 
Mercado Interno, da Indústria, do 
Empreendedorismo e das PME, EU 
principles for sustainable raw materials 
(não traduzido para português), Serviço das 
Publicações, 2021, 
https://data.europa.eu/doi/10.2873/27875.

31 Comissão Europeia, Direção-Geral do 
Mercado Interno, da Indústria, do 
Empreendedorismo e das PME, EU 
principles for sustainable raw materials 
(não traduzido para português), Serviço das 
Publicações, 2021, 
https://data.europa.eu/doi/10.2873/27875.

Alteração 11

Proposta de regulamento
Considerando 11-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(11-A) Os projetos de extração 
sustentáveis e respeitadores do ambiente, 
que incorporem processos inovadores e 
levem a cabo a transformação 
mineralógica e metalúrgica nas 
proximidades dos locais de extração, 
podem ser considerados projetos 
importantes de interesse europeu comum, 
nos termos da comunicação da Comissão 
sobre PIIEC1-A. Esses projetos devem 
contribuir significativamente para o 
crescimento económico, a criação de 
emprego e as transições ecológica e 
digital, bem como reforçar a 
competitividade da indústria e da 
economia da União. Além disso, para 
estarem em consonância com os valores e 
objetivos europeus, esses projetos devem 
demonstrar um compromisso inabalável 
no que toca à transparência, ao 
desenvolvimento regional, à educação e 
ao envolvimento da comunidade, 
abstendo-se de utilizar combustíveis 
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fósseis (através da integração de fontes de 
energia renovável), reduzindo a 
quantidade de resíduos e recorrendo a 
práticas de utilização sustentável da água.
_________________
1-A Comunicação sobre os critérios para a 
análise da compatibilidade com o 
mercado interno dos auxílios estatais 
destinados a promover a realização de 
projetos importantes de interesse europeu 
comum (JO C 528, 30.12.2021, p. 10).

Alteração 12

Proposta de regulamento
Considerando 12

Texto da Comissão Alteração

(12) Qualquer promotor de um projeto 
de matérias-primas estratégicas deve poder 
solicitar à Comissão o reconhecimento do 
seu projeto como projeto estratégico. O 
pedido deve incluir vários documentos e 
elementos de prova relacionados com os 
critérios. A fim de avaliar melhor a 
viabilidade social, ambiental e económica e 
a exequibilidade do projeto, bem como o 
nível de confiança nas estimativas, o 
promotor do projeto deve também fornecer 
uma classificação do projeto de acordo 
com a Classificação Quadro das Nações 
Unidas para os Recursos e, para permitir 
uma validação objetiva, deve fundamentar 
esta classificação através de elementos de 
prova relevantes. Deve ser igualmente 
anexado aos pedidos um calendário do 
projeto, que permita prever quando o 
projeto estará apto a contribuir para os 
parâmetros de referência relativos à 
capacidade interna ou à diversificação. 
Uma vez que a aceitação pública dos 
projetos de extração mineira é crucial para 
a sua execução efetiva, o promotor deve 
também apresentar um plano que contenha 
medidas para promover a aceitação 
pública. Deve ser dada especial atenção 

(12) Qualquer promotor de um projeto 
de matérias-primas estratégicas deve poder 
solicitar à Comissão o reconhecimento do 
seu projeto como projeto estratégico. O 
pedido deve incluir documentos 
pertinentes e elementos de prova 
relacionados com os critérios. A fim de 
avaliar melhor a viabilidade social, 
ambiental e económica e a exequibilidade 
do projeto, bem como o nível de confiança 
nas estimativas, o promotor do projeto 
deve também fornecer uma classificação 
do projeto de acordo com a Classificação 
Quadro das Nações Unidas para os 
Recursos e, para permitir uma validação 
objetiva, deve fundamentar esta 
classificação através de elementos de prova 
relevantes. Deve ser igualmente anexado 
aos pedidos um calendário do projeto, que 
permita prever quando o projeto estará apto 
a contribuir para os parâmetros de 
referência relativos à capacidade interna ou 
à diversificação. Uma vez que a aceitação 
pública dos projetos de extração mineira é 
crucial para a sua execução efetiva, o 
promotor deve também apresentar um 
plano que contenha medidas para 
assegurar a devida promoção da 
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aos parceiros sociais, à sociedade civil e a 
outros agentes de supervisão. O promotor 
deve também apresentar um plano de 
atividades que forneça informações sobre a 
viabilidade financeira do projeto e 
apresente uma panorâmica dos acordos de 
financiamento e de compra já garantidos, 
bem como estimativas sobre a potencial 
criação de emprego e as necessidades do 
projeto em termos de mão de obra 
qualificada, incluindo a melhoria de 
competências e a requalificação.

participação, consulta, aceitação e 
controlo públicos. O que precede aplica-se 
igualmente a projetos executados em 
países candidatos, vizinhos e terceiros. 
Deve ser dada especial atenção aos 
parceiros sociais, à sociedade civil, a 
outros agentes de supervisão e às 
autoridades locais e regionais. O promotor 
deve também apresentar um plano de 
atividades que forneça informações sobre a 
viabilidade financeira do projeto e 
apresente uma panorâmica dos acordos de 
financiamento e de compra já garantidos, 
bem como estimativas sobre a potencial 
criação de emprego e as necessidades do 
projeto em termos de mão de obra 
qualificada, incluindo a melhoria de 
competências e a requalificação, e, ainda, 
as iniciativas previstas para reforçar a 
participação das mulheres e as condições 
gerais de trabalho.

Alteração 13

Proposta de regulamento
Considerando 19-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(19-A) As matérias-primas que não são 
consideradas críticas ou estratégicas 
podem, ainda assim, ser indispensáveis 
para os Estados-Membros e as respetivas 
indústrias, bem como para setores não 
abrangidos pelo presente regulamento.

Justificação

Por conseguinte, é crucial que o presente regulamento não seja interpretado em sentido 
contrário. É necessário assegurar que o regulamento não afete a disponibilidade das 
matérias-primas necessárias, por exemplo, para a agricultura e a construção.

Alteração 14

Proposta de regulamento
Considerando 20
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Texto da Comissão Alteração

(20) A fim de reduzir a complexidade e 
aumentar a eficiência e a transparência do 
processo de licenciamento, os promotores 
de projetos de matérias-primas críticas 
devem poder interagir com uma única 
autoridade nacional que é responsável pela 
facilitação e coordenação de todo o 
processo de concessão de licenças e que, 
no caso de projetos estratégicos, deve 
emitir uma decisão global dentro do prazo 
estipulado. Para esse efeito, os 
Estados-Membros devem designar uma 
única autoridade nacional competente. 
Sempre que necessário à luz da 
organização interna do Estado-Membro, as 
funções da autoridade nacional competente 
devem poder ser delegadas numa 
autoridade diferente, nas mesmas 
condições. A fim de assegurar o exercício 
eficaz das suas responsabilidades, os 
Estados-Membros devem dotar a respetiva 
autoridade nacional competente, ou 
qualquer autoridade que atue em seu nome, 
de pessoal e recursos suficientes.

(20) A fim de reduzir a complexidade e 
aumentar a eficiência e a transparência do 
processo de licenciamento, os promotores 
de projetos de matérias-primas críticas 
devem poder interagir com uma única 
autoridade nacional que é responsável pela 
facilitação e coordenação de todo o 
processo de concessão de licenças e que, 
no caso de projetos estratégicos, deve 
emitir uma decisão global dentro do prazo 
estipulado. Para esse efeito, os 
Estados-Membros devem designar uma 
única autoridade nacional competente, que 
deve consultar regularmente as 
autoridades regionais pertinentes. Sempre 
que necessário à luz da organização interna 
do Estado-Membro, as funções da 
autoridade nacional competente devem 
poder ser delegadas numa autoridade 
diferente, nas mesmas condições. Esta 
designação não afeta a organização 
ministerial, incluindo o respetivo processo 
decisório. A fim de assegurar o exercício 
eficaz das suas responsabilidades, os 
Estados-Membros devem dotar a respetiva 
autoridade nacional competente, ou 
qualquer autoridade que atue em seu nome, 
de pessoal e recursos suficientes.

Alteração 15

Proposta de regulamento
Considerando 21

Texto da Comissão Alteração

(21) De modo a assegurar a clareza 
sobre o estatuto de licenciamento dos 
projetos estratégicos e limitar a eficácia de 
potenciais processos judiciais abusivos, 
sem comprometer um controlo 
jurisdicional eficaz, os Estados-Membros 
devem assegurar que qualquer litígio 
relativo ao processo de concessão de 
licenças de projetos estratégicos seja 
resolvido em tempo útil. Para o efeito, as 

(21) De modo a assegurar a clareza 
sobre o estatuto de licenciamento dos 
projetos estratégicos e limitar a eficácia de 
potenciais processos judiciais abusivos, 
sem comprometer um controlo 
jurisdicional eficaz, os Estados-Membros 
devem assegurar que qualquer litígio 
relativo ao processo de concessão de 
licenças de projetos estratégicos seja 
resolvido em tempo útil. Para o efeito, as 
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autoridades nacionais competentes devem 
assegurar que os requerentes e os 
promotores de projetos tenham acesso a 
um procedimento simples de resolução de 
litígios e que os projetos estratégicos 
recebam tratamento urgente em todos os 
procedimentos judiciais e de resolução de 
litígios que lhes digam respeito.

autoridades nacionais competentes devem 
assegurar que os requerentes e os 
promotores de projetos tenham acesso a 
um procedimento simples de resolução de 
litígios e que os projetos estratégicos 
recebam tratamento urgente em todos os 
procedimentos judiciais e de resolução de 
litígios que lhes digam respeito. Além 
disso, o presente regulamento deve 
contribuir para o intercâmbio de boas 
práticas relativas à resolução de litígios.

Alteração 16

Proposta de regulamento
Considerando 25

Texto da Comissão Alteração

(25) Os conflitos de utilização do solo 
podem criar obstáculos à implantação de 
projetos de matérias-primas críticas. Os 
planos bem concebidos, incluindo planos 
de ordenamento territorial e a delimitação 
de zonas, que tenham em conta o potencial 
de execução de projetos de matérias-primas 
críticas e cujos possíveis impactos 
ambientais sejam avaliados, poderão ajudar 
a encontrar um equilíbrio entre os bens e os 
interesses públicos, reduzindo o potencial 
de conflito e acelerando a implantação 
sustentável de projetos de matérias-primas 
na União. As autoridades nacionais, 
regionais e locais responsáveis devem, por 
conseguinte, considerar a inclusão de 
disposições relativas aos projetos de 
matérias-primas ao elaborar os planos 
correspondentes.

(25) Os conflitos de utilização do solo 
podem criar obstáculos à implantação de 
projetos de matérias-primas críticas. Os 
planos bem concebidos, baseados numa 
estreita cooperação das autoridades a 
nível nacional, regional e local, incluindo 
planos de ordenamento territorial e a 
delimitação de zonas, que tenham em conta 
o potencial de execução de projetos de 
matérias-primas críticas e cujos possíveis 
impactos ambientais, culturais e sociais 
sejam avaliados, incluindo o impacto na 
produção de alimentos, poderão ajudar a 
encontrar um equilíbrio entre os bens e os 
interesses públicos, reduzindo o potencial 
de conflito e acelerando a implantação 
sustentável de projetos de matérias-primas 
na União e em países candidatos, vizinhos 
e terceiros. As autoridades nacionais, 
regionais e locais responsáveis devem, por 
conseguinte, considerar a inclusão de 
disposições relativas aos projetos de 
matérias-primas ao elaborar os planos 
correspondentes.

Alteração 17
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Proposta de regulamento
Considerando 25-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(25-A) Reconhecendo o papel crucial das 
autoridades locais e regionais na 
governação a vários níveis, considera-se 
que o seu envolvimento ativo é imperativo 
para fomentar o desenvolvimento regional 
no contexto de projetos de 
matérias-primas críticas e estratégicas. O 
seu conhecimento ímpar e a sua 
proximidade em relação a esses projetos 
asseguram uma tomada de decisão eficaz, 
promovem a aceitação local e fomentam 
práticas sustentáveis adaptadas às 
especificidades regionais, reforçando, em 
última análise, o êxito e o impacto 
positivo dessas iniciativas.

Alteração 18

Proposta de regulamento
Considerando 25-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(25-B) Reconhecendo as necessidades e 
circunstâncias próprias das regiões 
ultraperiféricas, é fundamental adaptar os 
projetos de extração mineira, reciclagem e 
transformação às suas condições 
específicas. A garantia dessas 
considerações promove o desenvolvimento 
sustentável, preserva os ecossistemas 
locais, garante o respeito pelas subtilezas 
culturais e maximiza os potenciais 
benefícios para essas regiões, 
assegurando assim o alinhamento com o 
compromisso da União no que se refere a 
um progresso equitativo e inclusivo em 
todos os territórios.

Alteração 19
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Proposta de regulamento
Considerando 25-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

(25-C) É indispensável reconhecer que os 
projetos de extração mineira, 
transformação e reciclagem têm potencial 
para reter e aumentar o valor nas regiões, 
melhorar os conjuntos de competências 
locais e combater o despovoamento, na 
medida em que podem servir de motores 
económicos cruciais, proporcionando 
oportunidades de emprego, reforçando as 
capacidades locais e atraindo populações, 
e promovendo assim o desenvolvimento 
regional e a sustentabilidade a longo 
prazo.

Alteração 20

Proposta de regulamento
Considerando 26

Texto da Comissão Alteração

(26) Os projetos de matérias-primas 
críticas a nível da União enfrentam muitas 
vezes dificuldades de acesso ao 
financiamento. Os mercados de 
matérias-primas críticas caracterizam-se 
com frequência por uma acentuada 
volatilidade dos preços, por longos prazos 
de execução e por um elevado grau de 
concentração e opacidade. Além disso, o 
financiamento do setor exige um elevado 
nível de conhecimentos especializados, 
muitas vezes inexistentes entre as 
instituições financeiras. Para superar estes 
fatores e contribuir para garantir um 
aprovisionamento estável e fiável de 
matérias-primas estratégicas, os 
Estados-Membros e a Comissão devem 
prestar assistência no acesso ao 
financiamento, bem como apoio 
administrativo.

(26) Os projetos de matérias-primas 
críticas a nível da União enfrentam muitas 
vezes dificuldades de acesso ao 
financiamento. Os mercados de 
matérias-primas críticas caracterizam-se 
com frequência por uma acentuada 
volatilidade dos preços, por longos prazos 
de execução e por um elevado grau de 
concentração e opacidade. Além disso, o 
financiamento do setor exige um elevado 
nível de conhecimentos especializados, 
muitas vezes inexistentes entre as 
instituições financeiras. Para superar estes 
fatores e contribuir para garantir um 
aprovisionamento estável e fiável de 
matérias-primas estratégicas, os 
Estados-Membros e a Comissão devem 
lidar com obstáculos relacionados com 
políticas e prestar assistência no acesso ao 
financiamento, bem como apoio 
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administrativo.

Alteração 21

Proposta de regulamento
Considerando 27-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(27-A) Para evitar a repetição dos 
problemas das cadeias de abastecimento 
resultantes da pandemia de COVID-19 e 
da crise energética desencadeada pela 
invasão da Ucrânia pela Rússia, a União 
Europeia precisa de mão de obra 
adequada, devendo por isso aproveitar 
instrumentos financeiros da UE como o 
Fundo Social Europeu Mais (FSE+), o 
Fundo Europeu de Desenvolvimento 
Regional (FEDER) e o Mecanismo para 
uma Transição Justa (MTJ) para apoiar 
medidas de educação e formação com 
vista a melhorar as competências da mão 
de obra em toda a cadeia de valor das 
matérias-primas.

Alteração 22

Proposta de regulamento
Considerando 28

Texto da Comissão Alteração

(28) A fim de superar as limitações dos 
esforços de investimento público e privado, 
que atualmente são muitas vezes 
fragmentados, assim como facilitar a 
integração e a rentabilidade do 
investimento, a Comissão, os 
Estados-Membros e os bancos de fomento 
devem articular-se melhor e criar sinergias 
entre os programas de financiamento 
existentes a nível da União e a nível 
nacional, bem como assegurar uma melhor 
coordenação e colaboração com a indústria 
e as principais partes interessadas do setor 

(28) A fim de superar as limitações dos 
esforços de investimento público e privado, 
que atualmente são muitas vezes 
fragmentados, assim como facilitar a 
integração e a rentabilidade do 
investimento, a Comissão, os 
Estados-Membros e os bancos de fomento 
devem articular-se melhor e criar sinergias 
entre os programas de financiamento 
existentes a nível da União e a nível 
nacional, bem como assegurar uma melhor 
coordenação e colaboração com a indústria 
e as principais partes interessadas do setor 
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privado. Para esse efeito, deve ser criado 
um subgrupo específico do conselho que 
reúna peritos dos Estados-Membros e da 
Comissão, bem como instituições 
financeiras públicas relevantes. Este 
subgrupo deve debater as necessidades 
individuais de financiamento dos projetos 
estratégicos e as suas possibilidades de 
financiamento existentes com vista a 
sugerir aos promotores dos projetos a 
melhor forma de aceder às possibilidades 
de financiamento disponíveis. No debate e 
na formulação de recomendações para o 
financiamento de projetos estratégicos em 
países terceiros, o conselho deve, em 
especial, ter em conta a estratégia Global 
Gateway42.

privado. Para esse efeito, deve ser criado 
um subgrupo específico do conselho que 
reúna peritos dos Estados-Membros e da 
Comissão, bem como instituições 
financeiras públicas relevantes. Este 
subgrupo deve debater as necessidades 
individuais de financiamento dos projetos 
estratégicos e as suas possibilidades de 
financiamento existentes com vista a 
sugerir aos promotores dos projetos a 
melhor forma de aceder às possibilidades 
de financiamento disponíveis. No debate e 
na formulação de recomendações para o 
financiamento de projetos estratégicos em 
países candidatos, vizinhos e terceiros, o 
conselho deve, em especial, ter em conta a 
estratégia Global Gateway42, as parcerias 
estratégicas e os acordos de adesão.

__________________ __________________
42 Comunicação Conjunta ao Parlamento 
Europeu, ao Conselho, ao Comité 
Económico e Social Europeu, ao Comité 
das Regiões e ao Banco Europeu de 
Investimento – A Estratégia Global 
Gateway (JOIN(2021) 30 final).

42 Comunicação Conjunta ao Parlamento 
Europeu, ao Conselho, ao Comité 
Económico e Social Europeu, ao Comité 
das Regiões e ao Banco Europeu de 
Investimento – A Estratégia Global 
Gateway (JOIN(2021) 30 final).

Alteração 23

Proposta de regulamento
Considerando 29

Texto da Comissão Alteração

(29) O investimento privado por parte 
das empresas, dos investidores financeiros 
e dos adquirentes é essencial. Sempre que 
o investimento privado não seja, só por si, 
suficiente, a implantação eficaz de projetos 
ao longo da cadeia de valor das 
matérias-primas críticas poderá exigir 
apoio público sob a forma de garantias, 
empréstimos ou investimentos em capitais 
próprios ou quase-capital. Este apoio 
público pode constituir um auxílio estatal. 
Esse auxílio deve ter um efeito de 
incentivo e ser necessário, adequado e 
proporcional. As atuais orientações em 

(29) O investimento privado por parte 
das empresas, dos investidores financeiros 
e dos adquirentes é essencial. Sempre que 
o investimento privado não seja, só por si, 
suficiente, a implantação eficaz de projetos 
ao longo da cadeia de valor das 
matérias-primas críticas poderá exigir 
apoio público sob a forma de garantias, 
empréstimos ou investimentos em capitais 
próprios ou quase-capital. Este apoio 
público pode constituir um auxílio estatal. 
Esse auxílio deve ter um efeito de 
incentivo e ser necessário, adequado e 
proporcional. As atuais orientações em 



AD\1283097PT.docx 23/88 PE751.730v01-00

PT

matéria de auxílios estatais, que foram 
recentemente objeto de uma revisão 
aprofundada em consonância com os 
objetivos da dupla transição, oferecem 
amplas possibilidades de apoio a 
investimentos ao longo da cadeia de valor 
das matérias-primas críticas, mediante 
determinadas condições.

matéria de auxílios estatais, que foram 
recentemente objeto de uma revisão 
aprofundada em consonância com os 
objetivos da dupla transição, oferecem 
amplas possibilidades de apoio a 
investimentos ao longo da cadeia de valor 
das matérias-primas críticas, mediante 
determinadas condições. A Comissão e os 
Estados-Membros devem esclarecer de 
que forma podem ser utilizadas as regras 
em matéria de auxílios estatais. Devem 
também introduzir mecanismos 
financeiros que apoiem as capacidades 
industriais existentes e novas em toda a 
cadeia de valor das matérias-primas 
críticas, abrangendo tanto as despesas de 
funcionamento como as despesas de 
capital. A Comissão deve ainda estudar 
mais aprofundadamente a possibilidade 
de criar financiamento específico a nível 
da UE, designadamente ao reservar apoio 
financeiro ao abrigo de fundos novos ou 
existentes que não visem exclusivamente 
as matérias-primas.

Alteração 24

Proposta de regulamento
Considerando 33

Texto da Comissão Alteração

(33) Os dados e serviços espaciais 
derivados da observação da Terra podem 
apoiar os esforços em prol de cadeias de 
valor sustentáveis de matérias-primas 
críticas, fornecendo um fluxo contínuo de 
informações, que poderá ser útil para 
atividades como a monitorização e a gestão 
de zonas de mineração, a avaliação do 
impacto ambiental e socioeconómico ou a 
exploração de recursos minerais. Uma vez 
que a observação da Terra também pode 
fornecer dados sobre zonas remotas e 
inacessíveis, os Estados-Membros devem 
considerá-la, na medida do possível, 
aquando da elaboração e execução dos seus 

(33) Os dados e serviços espaciais 
derivados da observação da Terra podem 
apoiar os esforços em prol de cadeias de 
valor sustentáveis de matérias-primas 
críticas, fornecendo um fluxo contínuo de 
informações, que poderá ser útil para 
atividades como a monitorização e a gestão 
de zonas de mineração, a avaliação do 
impacto ambiental e socioeconómico antes 
e durante a exploração, a fim de garantir 
o cumprimento dos quadros 
regulamentares sociais e ambientais, ou a 
exploração de recursos minerais. Uma vez 
que a observação da Terra também pode 
fornecer dados sobre zonas remotas e 
inacessíveis, os Estados-Membros devem 
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programas nacionais de exploração. considerá-la, na medida do possível, 
aquando da elaboração e execução dos seus 
programas nacionais de exploração.

Alteração 25

Proposta de regulamento
Considerando 34

Texto da Comissão Alteração

(34) Embora o reforço da cadeia de 
valor das matérias-primas críticas da União 
seja necessário para garantir uma maior 
segurança do aprovisionamento, as cadeias 
de aprovisionamento de matérias-primas 
críticas continuarão a ser de ordem global e 
a estar expostas a fatores externos. Um 
conjunto de acontecimentos recentes ou em 
curso, desde a crise da COVID-19 até à 
agressão militar não provocada e 
injustificada contra a Ucrânia, veio 
salientar a vulnerabilidade a perturbações 
de algumas das cadeias de 
aprovisionamento da União. A fim de 
assegurar que os Estados-Membros e as 
indústrias europeias estão em condições de 
prever a perturbação do aprovisionamento 
e estar preparados para resistir às suas 
consequências, devem ser desenvolvidas 
medidas para aumentar a capacidade de 
monitorização, coordenar as existências 
estratégicas e reforçar o grau de preparação 
das empresas.

(34) Embora o reforço da cadeia de 
valor das matérias-primas críticas da União 
seja necessário para garantir uma maior 
segurança do aprovisionamento, as cadeias 
de aprovisionamento de matérias-primas 
críticas continuarão a ser de ordem global e 
a estar expostas a fatores externos. Um 
conjunto de acontecimentos recentes ou em 
curso, desde a crise da COVID-19 até à 
agressão militar não provocada e 
injustificada contra a Ucrânia, veio 
salientar a vulnerabilidade a perturbações 
de algumas das cadeias de 
aprovisionamento da União. A fim de 
assegurar que os Estados-Membros e as 
indústrias europeias estão em condições de 
prever a perturbação do aprovisionamento 
e estão preparados para resistir às suas 
consequências, devem ser desenvolvidas 
medidas para aumentar a capacidade de 
monitorização, proceder ao intercâmbio de 
informações, coordenar as existências 
estratégicas, quando necessário, e reforçar 
o grau de preparação das empresas.

Alteração 26

Proposta de regulamento
Considerando 35

Texto da Comissão Alteração

(35) Os Estados-Membros não têm a 
mesma capacidade no que diz respeito à 
sensibilização para os riscos e à capacidade 

(35) Os Estados-Membros não têm a 
mesma capacidade no que diz respeito à 
sensibilização para os riscos e à capacidade 
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de previsão dos mesmos, e nem todos os 
Estados-Membros desenvolveram 
estruturas específicas de monitorização das 
cadeias de aprovisionamento de 
matérias-primas críticas e estão aptos a 
informar as empresas sobre os potenciais 
riscos de perturbações do 
aprovisionamento. De igual modo, embora 
algumas empresas tenham investido na 
monitorização das suas cadeias de 
aprovisionamento, outras não têm 
capacidade para o fazer. Por conseguinte, 
tendo em conta a dimensão global das 
cadeias de aprovisionamento de 
matérias-primas críticas, bem como a sua 
complexidade, a Comissão deve 
desenvolver um painel de controlo 
específico para avaliar os riscos de 
aprovisionamento de matérias-primas 
críticas e assegurar a disponibilidade das 
informações recolhidas às autoridades 
públicas e aos intervenientes privados, 
aumentando assim as sinergias entre os 
Estados-Membros. A fim de assegurar que 
as cadeias de valor da União estejam 
suficientemente preparadas contra 
potenciais perturbações do 
aprovisionamento, a Comissão deve 
realizar testes de esforço que avaliem a 
vulnerabilidade das cadeias de 
aprovisionamento de matérias-primas 
estratégicas e a sua exposição aos riscos de 
aprovisionamento. Os Estados-Membros 
devem contribuir para este exercício 
conduzindo, sempre que possível, os 
referidos testes de esforço através das suas 
agências nacionais de aprovisionamento e 
informação no domínio das 
matérias-primas críticas. O conselho deve 
assegurar a coordenação da realização dos 
testes de esforço pela Comissão e pelos 
Estados-Membros. No caso de nenhum 
Estado-Membro ter capacidade para 
realizar um teste de esforço exigido a uma 
determinada matéria-prima estratégica, a 
Comissão deve assumir, ela própria, a sua 
realização. Ao disponibilizar ao público os 
resultados desses testes de esforço, a 
Comissão deve também sugerir potenciais 

de previsão dos mesmos, e nem todos os 
Estados-Membros desenvolveram 
estruturas específicas de monitorização das 
cadeias de aprovisionamento de 
matérias-primas críticas e estão aptos a 
informar as empresas sobre os potenciais 
riscos de perturbações do 
aprovisionamento. De igual modo, embora 
algumas empresas tenham investido na 
monitorização das suas cadeias de 
aprovisionamento, outras não têm 
capacidade para o fazer. Por conseguinte, 
tendo em conta a dimensão global das 
cadeias de aprovisionamento de 
matérias-primas críticas, bem como a sua 
complexidade, a Comissão deve 
desenvolver um painel de controlo 
específico para avaliar os riscos de 
aprovisionamento de matérias-primas 
críticas e assegurar a disponibilidade das 
informações recolhidas às autoridades 
públicas e aos intervenientes privados, 
aumentando assim as sinergias entre os 
Estados-Membros. A fim de assegurar que 
as cadeias de valor da União estejam 
suficientemente preparadas contra 
potenciais perturbações do 
aprovisionamento, a Comissão deve 
realizar testes de esforço que avaliem a 
vulnerabilidade das cadeias de 
aprovisionamento de matérias-primas 
estratégicas e a sua exposição aos riscos de 
aprovisionamento. Os Estados-Membros 
devem contribuir para este exercício 
conduzindo, sempre que possível, os 
referidos testes de esforço através das suas 
agências nacionais de aprovisionamento e 
informação no domínio das 
matérias-primas críticas. O conselho deve 
assegurar a coordenação da realização dos 
testes de esforço pela Comissão e pelos 
Estados-Membros. No caso de nenhum 
Estado-Membro ter capacidade para 
realizar um teste de esforço exigido a uma 
determinada matéria-prima estratégica, a 
Comissão deve assumir, ela própria, a sua 
realização. Ao disponibilizar ao público os 
resultados desses testes de esforço, a 
Comissão deve também sugerir potenciais 
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estratégias que possam ser adotadas pelas 
autoridades públicas e pelos intervenientes 
privados para atenuar os riscos de 
aprovisionamento, tais como a constituição 
de existências estratégicas ou uma maior 
diversificação do seu aprovisionamento. A 
fim de recolher as informações necessárias 
para a execução das medidas de 
acompanhamento e dos testes de esforço, a 
Comissão deve concertar-se com o 
subgrupo permanente relevante do 
conselho e os Estados-Membros devem 
identificar e monitorizar os principais 
operadores de mercado que sejam 
importantes para o funcionamento da 
cadeia de valor. No caso de nenhum 
membro do subgrupo permanente ter 
capacidade para realizar um teste de 
esforço exigido a uma determinada 
matéria-prima estratégica, a Comissão deve 
assumir, ela própria, a sua realização.

estratégias que possam ser adotadas pelas 
autoridades públicas e pelos intervenientes 
privados para atenuar os riscos de 
aprovisionamento, tais como a aplicação 
de medidas políticas adicionais para 
reduzir a necessidade de matérias-primas 
estratégicas, a constituição de existências 
estratégicas ou uma maior diversificação 
do seu aprovisionamento. A fim de 
recolher as informações necessárias para a 
execução das medidas de acompanhamento 
e dos testes de esforço, a Comissão deve 
concertar-se com o subgrupo permanente 
relevante do conselho e os 
Estados-Membros devem identificar e 
monitorizar os principais operadores de 
mercado que sejam importantes para o 
funcionamento da cadeia de valor. No caso 
de nenhum membro do subgrupo 
permanente ter capacidade para realizar um 
teste de esforço exigido a uma determinada 
matéria-prima estratégica, a Comissão deve 
assumir, ela própria, a sua realização.

Alteração 27

Proposta de regulamento
Considerando 41

Texto da Comissão Alteração

(41) As matérias-primas críticas são, na 
sua maioria, metais, que podem, em 
princípio, ser infinitamente reciclados, 
embora por vezes as suas qualidades se 
deteriorem. Existe, assim, o potencial de 
transição para uma economia 
verdadeiramente circular no contexto da 
transição ecológica. Após uma fase inicial 
de rápido crescimento da procura de 
matérias-primas críticas para as novas 
tecnologias, em que a extração e a 
transformação primárias continuarão a 
constituir a fonte predominante, a 
reciclagem deve tornar-se cada vez mais 
importante e reduzir a necessidade de 
extração primária e os impactos que lhe 
estão associados. No entanto, atualmente, 

(41) As matérias-primas críticas são, na 
sua maioria, metais, que podem, em 
princípio, ser infinitamente reciclados, 
embora por vezes as suas qualidades se 
deteriorem. Existe, assim, o potencial de 
transição para uma economia 
verdadeiramente circular no contexto da 
transição ecológica. Após uma fase inicial 
de rápido crescimento da procura de 
matérias-primas críticas para as novas 
tecnologias, em que a extração e a 
transformação primárias continuarão a 
constituir a fonte predominante, a 
reciclagem e a reutilização devem 
tornar-se cada vez mais importantes e 
reduzir a necessidade de extração primária 
e os impactos que lhe estão associados. No 
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as taxas de reciclagem da maioria das 
matérias-primas críticas são baixas e os 
sistemas e tecnologias de reciclagem não 
estão muitas vezes adaptados às 
especificidades destas matérias-primas. 
Tornam-se assim necessárias medidas para 
dar resposta aos diferentes fatores que 
entravam o potencial da circularidade.

entanto, atualmente, as taxas de reciclagem 
da maioria das matérias-primas críticas são 
baixas, devido à falta de incentivos, e os 
sistemas e tecnologias de reciclagem não 
estão muitas vezes adaptados às 
especificidades destas matérias-primas. 
Tornam-se assim necessárias medidas para 
dar resposta aos diferentes fatores que 
entravam o potencial da circularidade, de 
modo a colocar a reciclagem no centro da 
transição para uma economia eficiente e 
da obtenção das matérias-primas 
necessárias. (Alteração 50). 
Independentemente da quantidade de 
matérias-primas estratégicas consumidas 
na União em 2030, a trajetória visada 
deve ser a da plena circularidade dessas 
matérias-primas.

Alteração 28

Proposta de regulamento
Considerando 41-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(41-A) É necessário educar e sensibilizar 
o público para a importância da 
reciclagem e da eficiência dos recursos, 
incentivando um comportamento 
sustentável a nível individual e coletivo, já 
que esta é a forma indicada de assegurar 
a transição para uma economia 
verdadeiramente circular que ajude a 
reduzir a dependência em relação a países 
terceiros no que respeita às 
matérias-primas.

Alteração 29

Proposta de regulamento
Considerando 42-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(42-A) Os resíduos eletrónicos contêm 
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matérias-primas críticas em 
concentrações significativamente 
superiores às encontradas nos minérios 
mais finos do mundo, proporcionando 
assim um imenso potencial de 
desenvolvimento da mineração urbana. 
Por conseguinte, é fundamental criar 
infraestruturas de apoio para os centros 
de reciclagem, para permitir que estes 
reintroduzam esses materiais reciclados 
no mercado de forma eficaz e eficiente.

Alteração 30

Proposta de regulamento
Considerando 43

Texto da Comissão Alteração

(43) Em muitas das suas regiões, a 
União tem uma tradição de extração de 
matérias-primas e, por conseguinte, 
quantidades substanciais de resíduos de 
extração em instalações encerradas que, 
devido ao facto de a sua importância 
económica ter aumentado apenas 
recentemente, não têm sido, de modo geral, 
analisados quanto ao potencial em termos 
de matérias-primas críticas. A valorização 
de matérias-primas críticas das instalações 
de resíduos de extração tem potencial para 
criar valor económico e emprego nas 
regiões mineiras históricas, que são 
frequentemente afetadas pela 
desindustrialização e pelo declínio. A falta 
de atenção e de informação sobre o teor de 
matérias-primas críticas, especialmente no 
caso das instalações de resíduos 
encerradas, é um dos principais obstáculos 
a um maior aproveitamento do potencial 
em termos de matérias-primas críticas dos 
resíduos de extração.

(43) Em muitas das suas regiões, a 
União tem uma tradição de extração de 
matérias-primas e, por conseguinte, 
quantidades substanciais de resíduos de 
extração em instalações encerradas que, 
devido ao facto de a sua importância 
económica ter aumentado apenas 
recentemente, não têm sido, de modo geral, 
analisados quanto ao potencial em termos 
de matérias-primas críticas. A valorização 
de matérias-primas críticas das instalações 
de resíduos de extração tem potencial para 
criar valor económico e emprego nas 
regiões mineiras históricas e contribuir 
positivamente para o desenvolvimento 
acrescido das comunidades regionais e 
locais em causa, que são frequentemente 
afetadas pela desindustrialização e pelo 
declínio, responsáveis pelo agravamento 
das disparidades e desigualdades 
regionais; neste contexto, a União deve 
melhorar a sua resiliência através da 
limitação dos impactos ambientais e 
sociais negativos inerentes ao acesso às 
matérias-primas. A falta de atenção aos 
aspetos sociais e económicos e a 
consequente falta de informação sobre o 
teor de matérias-primas críticas, 
especialmente no caso das instalações de 
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resíduos encerradas, é um dos principais 
obstáculos a um maior aproveitamento do 
potencial em termos de matérias-primas 
críticas dos resíduos de extração, bem 
como à coesão territorial.

Alteração 31

Proposta de regulamento
Considerando 44-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(44-A) É necessário criar um quadro 
regulamentar claro e coeso para a 
recuperação de matérias-primas críticas 
dos resíduos das indústrias extrativas, a 
fim de assegurar o cumprimento das 
normas de proteção do ambiente e da 
saúde humana, estimular o investimento 
nas infraestruturas necessárias para 
recuperar essas matérias-primas críticas, 
nomeadamente facilitando o acesso ao 
financiamento e ao apoio estatal, reduzir 
a dependência em relação a novos tipos de 
extração e promover a reutilização 
sustentável dos recursos existentes.

Alteração 32

Proposta de regulamento
Considerando 45

Texto da Comissão Alteração

(45) Os operadores das instalações de 
resíduos de extração, tanto existentes como 
novas, devem realizar um estudo de 
avaliação económica preliminar sobre a 
valorização de matérias-primas críticas 
provenientes de resíduos de extração 
presentes nas instalações e da produção 
desses resíduos. Em consonância com a 
hierarquia de resíduos estabelecida na 
Diretiva 2008/98/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho46, deve ser dada 
prioridade à prevenção da produção de 
resíduos que contenham matérias-primas 

(45) Os operadores das instalações de 
resíduos de extração, tanto existentes como 
novas, devem realizar um estudo de 
avaliação económica preliminar sobre a 
valorização de matérias-primas críticas 
provenientes de resíduos de extração 
presentes nas instalações e da produção 
desses resíduos. Em consonância com a 
hierarquia de resíduos estabelecida na 
Diretiva 2008/98/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho46, deve ser dada 
prioridade à prevenção da produção de 
resíduos que contenham matérias-primas 
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críticas, extraindo matérias-primas críticas 
do volume extraído antes de se tornarem 
resíduos. Ao elaborar este estudo, os 
operadores devem recolher as informações 
necessárias, incluindo as concentrações e 
as quantidades de matérias-primas críticas 
presentes nos resíduos de extração, e 
realizar uma avaliação das várias opções 
relativas a processos, operações ou acordos 
comerciais que possam permitir uma 
valorização economicamente viável de 
matérias-primas críticas. Esta obrigação 
acresce às obrigações previstas na Diretiva 
2006/21/CE e nos atos legislativos 
nacionais que a transpõem e é diretamente 
aplicável. Na sua aplicação, os operadores 
e as autoridades competentes devem, na 
medida do possível, procurar minimizar os 
encargos administrativos e integrar os 
procedimentos.

críticas, extraindo matérias-primas críticas 
do volume extraído antes de se tornarem 
resíduos. Ao elaborar este estudo, os 
operadores devem recolher as informações 
necessárias, incluindo as concentrações e 
as quantidades de matérias-primas críticas 
presentes nos resíduos de extração, e 
realizar uma avaliação das várias opções 
relativas a processos, operações ou acordos 
comerciais que possam permitir uma 
valorização económica, ambiental e 
socialmente viável de matérias-primas 
críticas. Esta obrigação acresce às 
obrigações previstas na Diretiva 
2006/21/CE e nos atos legislativos 
nacionais que a transpõem e é diretamente 
aplicável. Na sua aplicação, os operadores 
e as autoridades competentes devem, na 
medida do possível, procurar minimizar os 
encargos administrativos e integrar os 
procedimentos.

_________________ _________________
46 Diretiva 2008/98/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de 
novembro de 2008, relativa aos resíduos e 
que revoga certas diretivas (JO L 312 de 
22.11.2008, p. 3).

46 Diretiva 2008/98/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de 
novembro de 2008, relativa aos resíduos e 
que revoga certas diretivas (JO L 312 de 
22.11.2008, p. 3).

Alteração 33

Proposta de regulamento
Considerando 46

Texto da Comissão Alteração

(46) Para fazer face à atual falta de 
informações sobre o potencial em termos 
de matérias-primas críticas das instalações 
de resíduos de extração encerradas, os 
Estados-Membros devem criar uma base de 
dados que contenha todas as informações 
pertinentes para promover a valorização, 
nomeadamente as quantidades e 
concentrações de matérias-primas críticas 
na instalação de resíduos de extração, em 
conformidade com as regras de 
concorrência da União. As informações 

(46) Para fazer face à atual falta de 
informações sobre o potencial em termos 
de matérias-primas críticas das instalações 
de resíduos de extração encerradas, os 
Estados-Membros devem criar uma base de 
dados que contenha todas as informações 
pertinentes para promover a valorização, 
nomeadamente as quantidades e 
concentrações de matérias-primas críticas 
na instalação de resíduos de extração, em 
conformidade com as regras de 
concorrência da União. As informações 



AD\1283097PT.docx 31/88 PE751.730v01-00

PT

devem ser disponibilizadas ao público de 
forma intuitiva e digital, permitindo o 
acesso a informações técnicas mais 
pormenorizadas. A fim de facilitar o acesso 
intuitivo às informações, os 
Estados-Membros devem, por exemplo, 
disponibilizar um ponto de contacto que 
permita intercâmbios mais aprofundados 
com potenciais promotores de projetos de 
valorização de matérias-primas críticas. A 
base de dados deve ser concebida de modo 
a permitir aos potenciais promotores de 
projetos a fácil identificação de instalações 
com elevado potencial de valorização 
economicamente viável. Com vista a 
concentrar recursos limitados, os 
Estados-Membros devem seguir uma 
abordagem faseada na recolha de 
informações e realizar as etapas de recolha 
de informações mais exigentes apenas no 
caso das instalações mais promissoras. As 
atividades de recolha de informações 
devem ter por objetivo fornecer 
informações exatas e representativas sobre 
as instalações de resíduos das indústrias 
extrativas e obter a melhor indicação 
possível do potencial de valorização de 
matérias-primas críticas.

devem ser disponibilizadas ao público de 
forma intuitiva e digital, permitindo o 
acesso a informações técnicas mais 
pormenorizadas. A fim de facilitar o acesso 
intuitivo às informações, os 
Estados-Membros e as autoridades locais 
e regionais devem, por exemplo, 
disponibilizar um ponto de contacto que 
permita intercâmbios mais aprofundados 
com potenciais promotores de projetos de 
valorização de matérias-primas críticas. A 
base de dados deve ser concebida de modo 
a permitir aos potenciais promotores de 
projetos a fácil identificação de instalações 
com elevado potencial de valorização 
económica, ambiental e socialmente 
viável. Com vista a concentrar recursos 
limitados, os Estados-Membros devem 
seguir uma abordagem faseada na recolha 
de informações e realizar as etapas de 
recolha de informações mais exigentes 
apenas no caso das instalações mais 
promissoras. As atividades de recolha de 
informações devem ter por objetivo 
fornecer informações exatas e 
representativas sobre as instalações de 
resíduos das indústrias extrativas e obter a 
melhor indicação possível do potencial de 
valorização de matérias-primas críticas da 
forma menos prejudicial para o ambiente.

Alteração 34

Proposta de regulamento
Considerando 54

Texto da Comissão Alteração

(54) A União celebrou parcerias 
estratégicas que abrangem matérias-primas 
com países terceiros, a fim de executar o 
Plano de Ação de 2020 para as 
Matérias-Primas Críticas. Estes esforços 
devem prosseguir com vista à 
diversificação do aprovisionamento. A fim 
de desenvolver e assegurar um quadro 
coerente para a celebração de futuras 
parcerias, os Estados-Membros e a 

(54) A União celebrou parcerias 
estratégicas que abrangem matérias-primas 
com países terceiros, a fim de executar o 
Plano de Ação de 2020 para as 
Matérias-Primas Críticas. Estes esforços 
devem prosseguir com vista à 
diversificação do aprovisionamento, dando 
uma atenção especial ao devido respeito 
da legislação em matéria de trabalho 
forçado e dever de diligência, aos direitos 
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Comissão devem, no âmbito da sua 
interação no conselho, debater e 
estabelecer de forma coordenada se as 
parcerias existentes atingem os objetivos 
pretendidos, bem como definir quais os 
países terceiros prioritários para novas 
parcerias, o conteúdo dessas parcerias e a 
sua coerência e potenciais sinergias para a 
cooperação bilateral entre os 
Estados-Membros e os países terceiros 
relevantes. A União deve procurar 
parcerias mutuamente vantajosas com os 
mercados emergentes e as economias em 
desenvolvimento, em consonância com a 
sua Estratégia Global Gateway, que 
contribuam para a diversificação da sua 
cadeia de aprovisionamento de 
matérias-primas e acrescentem valor à 
produção nesses países.

laborais e às recomendações da OIT sobre 
o setor mineiro, e assegurando um 
envolvimento significativo com as 
comunidades locais. A fim de desenvolver 
e assegurar um quadro coerente para a 
celebração de futuras parcerias, os 
Estados-Membros e a Comissão devem, no 
âmbito da sua interação no conselho, 
debater e estabelecer de forma coordenada 
se as parcerias existentes atingem os 
objetivos pretendidos, bem como definir 
quais os países terceiros prioritários para 
novas parcerias, o conteúdo dessas 
parcerias e a sua coerência e potenciais 
sinergias para a cooperação bilateral entre 
os Estados-Membros e os países terceiros 
relevantes. A União deve procurar 
parcerias mutuamente vantajosas com os 
mercados emergentes e as economias em 
desenvolvimento, em consonância com a 
sua Estratégia Global Gateway, que 
contribuam para a diversificação da sua 
cadeia de aprovisionamento de 
matérias-primas e acrescentem valor à 
produção nesses países. Importa 
igualmente envidar esforços adicionais 
em matéria de cooperação e coordenação 
com os parceiros internacionais, os 
membros da Associação Europeia de 
Comércio Livre, os países que participam 
no mercado interno ou os países 
candidatos à adesão e vizinhos.

Alteração 35

Proposta de regulamento
Considerando 54-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(54-A) Ao dar prioridade a novas 
parcerias com países candidatos, vizinhos 
e terceiros, cumpre consagrar uma 
atenção especial aos direitos humanos, à 
resolução de conflitos e à estabilidade 
regional.
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Alteração 36

Proposta de regulamento
Considerando 55

Texto da Comissão Alteração

(55) A fim de apoiar a execução de 
tarefas relacionadas com o 
desenvolvimento de projetos estratégicos e 
o seu financiamento, de programas de 
exploração, de capacidades de 
monitorização ou de existências 
estratégicas e de aconselhar 
adequadamente a Comissão, deve ser 
criado um Conselho Europeu de 
Matérias-Primas Críticas. O conselho deve 
ser constituído pelos Estados-Membros e 
pela Comissão, embora deva poder 
assegurar a participação de outras partes na 
qualidade de observadores. A fim de 
desenvolver os conhecimentos 
especializados necessários para a execução 
de determinadas funções, o conselho deve 
criar subgrupos permanentes sobre o 
financiamento, a exploração, o controlo e 
as existências estratégicas, que devem 
funcionar como uma rede que reúna as 
diferentes autoridades nacionais 
competentes e, se necessário, consultar a 
indústria, o meio académico, a sociedade 
civil e outras partes interessadas 
pertinentes. O aconselhamento e os 
pareceres do conselho não devem ser 
vinculativos e a ausência desse 
aconselhamento ou parecer não deve 
impedir a Comissão de desempenhar as 
suas funções no âmbito do presente 
regulamento.

(55) A fim de apoiar a execução de 
tarefas relacionadas com o 
desenvolvimento de projetos estratégicos e 
o seu financiamento, de programas de 
exploração, de capacidades de 
monitorização ou de existências 
estratégicas e de aconselhar 
adequadamente a Comissão, deve ser 
criado um Conselho Europeu de 
Matérias-Primas Críticas. O conselho deve 
ser constituído pelos Estados-Membros e 
pela Comissão, embora deva poder 
assegurar a participação das autoridades 
locais e regionais, da sociedade civil e de 
outras partes na qualidade de observadores. 
O Parlamento Europeu deve ser 
sistematicamente convidado a participar 
nas reuniões do conselho. A fim de 
desenvolver os conhecimentos 
especializados necessários para a execução 
de determinadas funções, o conselho deve 
criar subgrupos permanentes sobre o 
financiamento, a exploração, o controlo e 
as existências estratégicas, bem como a 
sustentabilidade, que devem funcionar 
como uma rede que reúna as diferentes 
autoridades nacionais competentes e, se 
necessário, consultar a indústria, o meio 
académico, a sociedade civil e outras partes 
interessadas pertinentes. O aconselhamento 
e os pareceres do conselho não devem ser 
vinculativos e a ausência desse 
aconselhamento ou parecer não deve 
impedir a Comissão de desempenhar as 
suas funções no âmbito do presente 
regulamento.

Alteração 37

Proposta de regulamento
Considerando 56
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Texto da Comissão Alteração

(56) A ausência de progressos na 
consecução dos objetivos, incluindo os 
parâmetros de referência em matéria de 
capacidade e diversificação, pode indicar a 
necessidade de adotar medidas adicionais. 
Por conseguinte, a Comissão deve 
acompanhar os progressos na consecução 
desses objetivos.

(56) A ausência de progressos na 
consecução dos objetivos, incluindo os 
parâmetros de referência em matéria de 
capacidade e diversificação, pode indicar a 
necessidade de adotar medidas adicionais. 
Por conseguinte, a Comissão deve 
acompanhar os progressos na consecução 
desses objetivos e comunicá-los ao 
Parlamento Europeu.

Alteração 38

Proposta de regulamento
Considerando 56-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(56-A) Durante o processo de avaliação a 
que se refere o artigo 46.º, a Comissão 
deve estabelecer objetivos específicos 
relacionados com as capacidades de 
extração, transformação e reciclagem no 
que se refere a cada matéria-prima 
estratégica. O que precede deve ser feito 
no prazo de dois anos após a data de 
entrada em vigor do presente regulamento 
ou assim que estiverem disponíveis as 
informações necessárias sobre a 
disponibilidade de materiais nas 
instalações municipais de gestão de 
resíduos, bem como os desenvolvimentos 
tecnológicos necessários.

Justificação

Os atuais objetivos são demasiado abrangentes e incluem todos os materiais. Devem ser tidos 
em conta objetivos específicos, em função das características e da disponibilidade de cada 
material, e tendo em conta as informações comunicadas pelas autoridades locais e regionais 
no que se refere às suas instalações municipais de gestão de resíduos.

Alteração 39

Proposta de regulamento
Considerando 58

Texto da Comissão Alteração
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(58) Para assegurar uma cooperação de 
confiança e construtiva entre as autoridades 
competentes nacionais e da União, todas as 
partes envolvidas na aplicação do presente 
regulamento devem respeitar a 
confidencialidade das informações e dos 
dados obtidos no exercício das suas 
funções. A Comissão e as autoridades 
nacionais competentes, os seus 
funcionários, agentes e outras pessoas que 
trabalhem sob a supervisão dessas 
autoridades, bem como os dirigentes da 
função pública e outros funcionários 
públicos de outras autoridades dos 
Estados-Membros, não podem divulgar as 
informações obtidas ou trocadas ao abrigo 
do presente regulamento e que, pela sua 
natureza, estejam abrangidas pelo dever de 
sigilo profissional. O mesmo deve 
aplicar-se ao Conselho Europeu de 
Matérias-Primas Críticas. Os dados devem 
ser tratados e conservados num ambiente 
seguro.

(58) Para assegurar uma cooperação de 
confiança e construtiva entre as autoridades 
competentes nacionais e da União, todas as 
partes envolvidas na aplicação do presente 
regulamento devem respeitar a 
confidencialidade das informações e dos 
dados obtidos no exercício das suas 
funções. A Comissão e as autoridades 
nacionais competentes, os seus 
funcionários, agentes e outras pessoas que 
trabalhem sob a supervisão dessas 
autoridades, bem como os dirigentes da 
função pública e outros funcionários 
públicos de outras autoridades dos 
Estados-Membros e do Parlamento 
Europeu, não podem divulgar as 
informações obtidas ou trocadas ao abrigo 
do presente regulamento e que, pela sua 
natureza, estejam abrangidas pelo dever de 
sigilo profissional. O mesmo deve 
aplicar-se ao Conselho Europeu de 
Matérias-Primas Críticas. Os dados devem 
ser tratados e conservados num ambiente 
seguro.

Alteração 40

Proposta de regulamento
Considerando 62

Texto da Comissão Alteração

(62) A Comissão deve efetuar uma 
avaliação do presente regulamento. Nos 
termos do ponto 22 do Acordo 
Interinstitucional sobre legislar melhor, 
essa avaliação deverá ter por base os cinco 
critérios de eficiência, eficácia, pertinência, 
coerência e valor acrescentado da UE, e 
deverá constituir a base das avaliações de 
impacto de eventuais novas medidas. A 
Comissão deve apresentar ao Parlamento 
Europeu, ao Conselho e ao Comité 
Económico e Social Europeu um relatório 
sobre a aplicação do presente regulamento 
e sobre os progressos no sentido da 
consecução dos seus objetivos, incluindo 
os parâmetros de referência em matéria de 
capacidade e diversificação. Com base na 

(62) A Comissão deve efetuar uma 
avaliação do presente regulamento. Nos 
termos do ponto 22 do Acordo 
Interinstitucional sobre legislar melhor, 
essa avaliação deverá ter por base os cinco 
critérios de eficiência, eficácia, pertinência, 
coerência e valor acrescentado da UE, e 
deverá constituir a base das avaliações de 
impacto de eventuais novas medidas, 
sobretudo nos direitos humanos, no 
ambiente e na circularidade. A Comissão 
deve apresentar ao Parlamento Europeu, ao 
Conselho e ao Comité Económico e Social 
Europeu um relatório sobre a aplicação do 
presente regulamento e sobre os progressos 
no sentido da consecução dos seus 
objetivos, incluindo os parâmetros de 
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aplicação das medidas relacionadas com a 
transparência da pegada ambiental das 
matérias-primas críticas, o relatório deve 
igualmente avaliar a adequação do 
estabelecimento de limiares máximos 
relacionados com a pegada ambiental.

referência em matéria de capacidade e 
diversificação. Com base na aplicação das 
medidas relacionadas com a transparência 
da pegada ambiental das matérias-primas 
críticas, o relatório deve igualmente avaliar 
a adequação do estabelecimento de 
limiares máximos relacionados com a 
pegada ambiental.

Alteração 41

Proposta de regulamento
Considerando 64-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(64-A) A necessidade de assegurar um 
aprovisionamento sustentável e resiliente 
de matérias-primas críticas depende 
igualmente do reforço das cadeias de 
aprovisionamento a nível das regiões 
europeias. A fim de melhorar a 
estabilidade das cadeias de 
aprovisionamento e de reduzir a 
dependência de fontes externas é 
fundamental envolver também os 
intervenientes regionais.

Alteração 42

Proposta de regulamento
Considerando 64-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(64-B) A importância da transparência 
das cadeias de aprovisionamento é 
reconhecida pela introdução de medidas 
destinadas a assegurar a devida clareza e 
controlo sobre a rastreabilidade das 
matérias-primas críticas. De modo a 
assegurar a responsabilidade social e 
ambiental das empresas que operam neste 
setor e o fornecimento de informações 
exatas, incentiva-se a utilização de 
soluções digitais e tecnologias avançadas 
para monitorizar e comunicar de forma 
transparente a proveniência das 
matérias-primas, as normas de 
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sustentabilidade adotadas e as práticas 
sociais e ambientais implementadas pelos 
fornecedores.

Alteração 43

Proposta de regulamento
Considerando 64-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

(64-C) Com vista a promover a resiliência 
e sustentabilidade progressivas do 
aprovisionamento de matérias-primas 
críticas, recomenda-se firmemente a 
realização de investimentos na 
investigação e no desenvolvimento, a fim 
de fomentar a diversificação regional das 
fontes de aprovisionamento. Através da 
colaboração entre empresas, 
universidades e centros de investigação, 
serão identificadas e desenvolvidas 
alternativas sustentáveis, tais como a 
utilização de materiais reciclados ou a 
adoção de novas tecnologias, para reduzir 
a dependência de fontes de 
aprovisionamento a nível mundial.

Alteração 44

Proposta de regulamento
Considerando 64-D (novo)

Texto da Comissão Alteração

(64-D) Ao selecionar projetos, deve dar-se 
prioridade à proteção do ambiente e da 
saúde dos cidadãos; são necessárias 
avaliações ambientais exaustivas, que 
tenham em conta as idiossincrasias e as 
fragilidades territoriais, bem como a 
estabilidade hidrogeológica, envolvendo e 
dando um papel de destaque aos 
intervenientes regionais das zonas 
afetadas.

Alteração 45
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Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. O objetivo geral do presente 
regulamento é melhorar o funcionamento 
do mercado interno através da criação de 
um quadro que assegure o acesso da União 
a um aprovisionamento seguro e 
sustentável de matérias-primas críticas.

1. O objetivo geral do presente 
regulamento é melhorar o funcionamento 
do mercado interno através da criação de 
um quadro que assegure o acesso da União 
a um aprovisionamento seguro e 
sustentável de matérias-primas críticas e o 
desenvolvimento sustentável das suas 
regiões, dando prioridade a disposições 
em matéria de sustentabilidade, 
eficiência, suficiência e circularidade, de 
modo a melhorar a competitividade da 
União.

Alteração 46

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 2 – alínea a) – subalínea iii)

Texto da Comissão Alteração

iii) a capacidade de reciclagem da 
União, incluindo para todas as fases 
intermédias de reciclagem, permite 
produzir, pelo menos, 15 % do consumo 
anual de matérias-primas estratégicas da 
União;

iii) a capacidade de reciclagem da 
União, incluindo a fase de preparação para 
a reciclagem, que vai desde a recolha à 
triagem e ao pré-tratamento, permite 
produzir, pelo menos, 15 % do consumo 
anual de matérias-primas estratégicas da 
União,

Alteração 47

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 2 – alínea a) – subalínea iii-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

iii-A) No âmbito do relatório a que se 
refere o artigo 1.º, n.º 3, a Comissão é 
obrigada a publicar a metodologia que 
utiliza para calcular e comunicar esses 
parâmetros de referência. Deve ser 
desenvolvido um mecanismo para 
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assegurar o tratamento equitativo de todos 
os materiais.

Alteração 48

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 2 – alínea c-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(c-A) Garantir procedimentos de 
licenciamento mais eficientes e 
transparentes, sem reduzir os requisitos 
ambientais e sociais; 

Alteração 49

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 2 – alínea d)

Texto da Comissão Alteração

(d) Assegurar a livre circulação de 
matérias-primas críticas e de produtos que 
contenham matérias-primas críticas, 
colocados no mercado da União, 
garantindo simultaneamente um elevado 
nível de proteção do ambiente através da 
melhoria da sua circularidade e 
sustentabilidade.

(d) Assegurar a livre circulação de 
matérias-primas críticas e de produtos que 
contenham matérias-primas críticas, 
colocados no mercado da União, 
garantindo simultaneamente o mais 
elevado nível de proteção do ambiente 
através da melhoria da sua durabilidade, 
reparabilidade, circularidade e 
sustentabilidade;

Alteração 50

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 2 – alínea d-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(d-A) Assegurar o controlo público de 
todos os processos do ciclo de vida 
relacionados com as matérias-primas 
críticas e estratégicas;
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Alteração 51

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 2 – alínea d-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(d-B) Criar empregos de qualidade e 
promover um mercado de trabalho 
inclusivo e justo ao longo de toda a cadeia 
de valor das matérias-primas críticas;

Alteração 52

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Se, com base no relatório a que se 
refere o artigo 42.º, a Comissão concluir 
que a União é suscetível de não alcançar os 
objetivos enunciados no n.º 2, deve avaliar 
a viabilidade e a proporcionalidade de 
propor medidas ou de exercer as suas 
competências a nível da União, a fim de 
assegurar a consecução desses objetivos.

3. Se, com base no relatório a que se 
refere o artigo 42.º, a Comissão concluir 
que a União é suscetível de não alcançar os 
objetivos enunciados no n.º 2, deve 
examinar, em estreita cooperação com as 
partes interessadas pertinentes, as razões 
para a não consecução dos objetivos e 
propor medidas ou exercer as suas 
competências a nível da União. A este 
respeito, a fim de espelhar a singularidade 
da cadeia de valor da matéria-prima 
visada, a Comissão deve permitir um 
determinado nível de flexibilidade, pois 
cada material tem propriedades e desafios 
específicos associados ao seu 
aprovisionamento, transformação e 
reciclagem. Deve colocar a tónica na 
manutenção das capacidades existentes e 
no apoio às mesmas. Importa encorajar 
um diálogo aberto e permanente entre a 
indústria e os decisores políticos, com 
vista a identificar parâmetros de 
referência técnica e economicamente 
viáveis e compatíveis com os objetivos da 
UE.

Alteração 53
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Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 5

Texto da Comissão Alteração

(5) «Exploração»: todas as atividades 
destinadas a identificar e estabelecer as 
propriedades das ocorrências minerais;

(5) «Exploração»: todas as atividades 
destinadas a identificar e estabelecer as 
propriedades das ocorrências minerais, 
incluindo o desenvolvimento de novas 
tecnologias de extração e transformação, 
campanhas de perfuração prospetiva e o 
lançamento de instalações-piloto;

Alteração 54

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 8

Texto da Comissão Alteração

(8) «Reservas»: todas as ocorrências 
minerais cuja extração é economicamente 
viável;

(8) «Reservas»: todas as ocorrências 
minerais cuja extração é económica, 
ambiental e socialmente viável num 
determinado contexto de mercado;

Alteração 55

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 11

Texto da Comissão Alteração

(11) «Reciclagem», qualquer operação 
de valorização através da qual os materiais 
constituintes dos resíduos são 
reprocessados em produtos, materiais ou 
substâncias para o seu fim original ou para 
outros fins;

(11) «Reciclagem»: qualquer operação 
de valorização, através da qual os materiais 
constituintes dos resíduos são recolhidos, 
triados, desmontados e reprocessados em 
produtos, materiais ou substâncias para o 
seu fim original ou para outros fins;

Alteração 56

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 18
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Texto da Comissão Alteração

(18) «Promotor do projeto»: qualquer 
empresa ou consórcio de empresas que 
desenvolva um projeto de matérias-primas;

(18) «Promotor do projeto»: qualquer 
empresa ou consórcio de empresas que 
desenvolva um projeto de matérias-primas 
na União ou em países terceiros;

Alteração 57

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 28

Texto da Comissão Alteração

(28) «Principais operadores do 
mercado»: os produtores envolvidos na 
extração, transformação ou reciclagem de 
matérias-primas críticas, os comerciantes e 
distribuidores de matérias-primas críticas e 
as empresas a jusante que consomem 
quantidades significativas de 
matérias-primas críticas;

(28) «Principais operadores do 
mercado»: os produtores envolvidos na 
exploração, extração, transformação ou 
reciclagem de matérias-primas críticas, os 
comerciantes e distribuidores de 
matérias-primas críticas e as empresas a 
jusante que consomem quantidades 
significativas de matérias-primas críticas;

Alteração 58

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

Uma lista atualizada de matérias-primas 
estratégicas deve incluir, de entre as 
matérias-primas avaliadas, as 
matérias-primas com a mais alta 
classificação em termos de importância 
estratégica, crescimento previsto da 
procura e dificuldade em aumentar a 
produção. A importância estratégica, o 
crescimento previsto da procura e a 
dificuldade em aumentar a produção são 
determinados em conformidade com o 
anexo I, secção 2.

Uma lista atualizada de matérias-primas 
estratégicas deve incluir, de entre as 
matérias-primas avaliadas, as 
matérias-primas críticas com a mais alta 
classificação em termos de importância 
estratégica, crescimento previsto da 
procura, disponibilidade prevista da 
procura suscetível de comprometer o 
desenvolvimento regional e dificuldade em 
aumentar a produção. A importância 
estratégica, o crescimento previsto da 
procura, a disponibilidade prevista da 
procura suscetível de comprometer o 
desenvolvimento regional e a dificuldade 
em desenvolver e aumentar a produção são 
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determinados em conformidade com o 
anexo I, secção 2.

Alteração 59

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2 – parágrafo 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Para avaliar os materiais a incluir na lista 
de matérias-primas estratégicas, a 
Comissão deve utilizar uma metodologia 
transparente e claramente definida, 
recorrendo, nomeadamente, a fichas 
técnicas, à semelhança da metodologia 
aplicada à lista de matérias-primas 
críticas. As futuras listas de materiais 
estratégicos são acompanhadas de uma 
avaliação do impacto da legislação 
existente da UE, bem como do impacto 
que esta legislação tem nos materiais 
incluídos nessas listas.

Alteração 60

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Comissão revê e, se necessário, 
atualiza a lista de matérias-primas 
estratégicas até [Serviço das Publicações, 
inserir: quatro anos após a data de entrada 
em vigor do presente regulamento] e, 
subsequentemente, de quatro em quatro 
anos.

3. Comissão revê e, se necessário, 
atualiza a lista de matérias-primas 
estratégicas até [Serviço das Publicações, 
inserir: três anos após a data de entrada em 
vigor do presente regulamento] e, 
subsequentemente, de três em três anos. 
Mediante pedido do conselho, com base 
na monitorização e nos testes de esforço 
efetuados ao abrigo do presente 
regulamento, se necessário a Comissão 
atualiza ou revê a lista em qualquer 
momento, à margem das revisões 
programadas.
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Alteração 61

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. Caso uma matéria-prima deixe de 
ser considerada estratégica em resultado 
da atualização a que se refere o primeiro 
parágrafo do artigo 3.º, em derrogação a 
essa disposição, tal matéria-prima deve 
continuar a ser considerada uma 
matéria-prima estratégica durante três 
anos após a publicação dessa atualização.

Alteração 62

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. A Comissão revê e, se necessário, 
atualiza a lista de matérias-primas críticas 
até [Serviço das Publicações, inserir: 
quatro anos após a data de entrada em 
vigor do presente regulamento] e, 
subsequentemente, de quatro em quatro 
anos.

4. A Comissão revê e, se necessário, 
atualiza a lista de matérias-primas críticas 
até [Serviço das Publicações, inserir: três 
anos após a data de entrada em vigor do 
presente regulamento] e, 
subsequentemente, de três em três anos. 
Mediante pedido do conselho, com base 
na monitorização e nos testes de esforço 
efetuados ao abrigo do presente 
regulamento, se necessário a Comissão 
atualiza ou revê a lista em qualquer 
momento, à margem das revisões 
programadas.

Alteração 63

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-A. Caso uma matéria-prima deixe de 
ser considerada crítica em resultado da 
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atualização a que se refere o primeiro 
parágrafo do artigo 4.º, em derrogação a 
essa disposição, tal matéria-prima deve 
continuar a ser considerada uma 
matéria-prima crítica durante três anos 
após a publicação dessa atualização.

Alteração 64

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 4-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-B. O estatuto de matérias-primas 
críticas e estratégicas deve ser tido em 
conta em toda a legislação da UE, 
incluindo a legislação geral e a legislação 
relacionada com produtos ou substâncias 
específicas, que afete direta ou 
indiretamente tais matérias-primas.

Alteração 65

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) O projeto daria um contributo 
significativo para a segurança do 
aprovisionamento da União em 
matérias-primas estratégicas;

(a) O projeto daria um contributo 
significativo para a segurança do 
aprovisionamento da União em 
matérias-primas críticas e estratégicas e em 
produtos fabricados a partir de 
matérias-primas críticas;

Alteração 66

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 1 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

(c) O projeto seria executado de forma 
sustentável, em especial no que diz respeito 

(c) O projeto seria executado de forma 
transparente e sustentável, em especial no 
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à monitorização, à prevenção e à 
minimização dos impactos ambientais, à 
utilização de práticas socialmente 
responsáveis, incluindo o respeito pelos 
direitos humanos e laborais, ao potencial 
de emprego de qualidade e ao 
envolvimento significativo com as 
comunidades locais e os parceiros sociais 
pertinentes e à utilização de práticas 
empresariais transparentes com políticas de 
conformidade adequadas para prevenir e 
minimizar os riscos de impactos negativos 
no bom funcionamento da administração 
pública, incluindo a corrupção e o suborno;

que diz respeito à monitorização, à 
prevenção e à minimização dos impactos 
socioambientais e climáticos, à utilização 
de práticas socialmente responsáveis, 
incluindo o respeito pelos direitos humanos 
e laborais, ao património cultural, ao 
potencial de emprego de qualidade e ao 
envolvimento significativo com as 
comunidades regionais e locais e os 
parceiros sociais pertinentes e à utilização 
de práticas empresariais transparentes com 
políticas de conformidade adequadas e 
robustas para prevenir e minimizar os 
riscos de impactos negativos no bom 
funcionamento da administração pública, 
incluindo a corrupção e o suborno;

Alteração 67

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 1 – alínea c-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(c-A) No caso de projetos de extração na 
União, o projeto criará valor acrescentado 
ao manter uma etapa adicional da cadeia 
de valor na região;

Alteração 68

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 1 – alínea d)

Texto da Comissão Alteração

(d) No caso de projetos na União, a 
criação, o funcionamento ou a produção do 
projeto geraria benefícios transfronteiriços 
para além do Estado-Membro em causa, 
incluindo para os setores a jusante;

(d) No caso de projetos na União, a 
criação, o funcionamento ou a produção do 
projeto geraria benefícios transfronteiriços 
para além do Estado-Membro em causa, 
incluindo para os setores a jusante e para 
as comunidades regionais e locais;

Alteração 69
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Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 1 – alínea e)

Texto da Comissão Alteração

(e) No caso de projetos em países 
terceiros que sejam mercados emergentes 
ou economias em desenvolvimento, o 
projeto seria mutuamente vantajoso para a 
União e para o país terceiro em causa, 
acrescentando valor nesse país.

(e) No caso de projetos em países 
candidatos, vizinhos e terceiros que sejam 
mercados emergentes ou economias em 
desenvolvimento, o projeto seria 
mutuamente vantajoso para a União e para 
o país terceiro em causa, acrescentando 
valor nesse país, respeitando normas e 
convenções internacionais e cumprindo 
requisitos sociais, ambientais e laborais 
equivalentes aos aplicáveis a projetos na 
União.

Alteração 70

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. O reconhecimento de um projeto 
como projeto estratégico não afeta os 
requisitos aplicáveis ao projeto ou ao 
promotor do projeto em causa nos termos 
do direito internacional, da União ou 
nacional.

3. O reconhecimento de um projeto 
como projeto estratégico não afeta os 
requisitos aplicáveis ao projeto ou ao 
promotor do projeto em causa nos termos 
do direito internacional, da União ou 
nacional, incluindo da legislação nacional 
de países terceiros.

Alteração 71

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. Quando pertinente, a Comissão 
deve estudar a viabilidade de projetos 
estratégicos infraestruturais 
complementares suscetíveis de facilitar e 
melhorar o transporte e a comunicação 
relacionados com projetos estratégicos de 
matérias-primas, e que contribuam, de um 



PE751.730v01-00 48/88 AD\1283097PT.docx

PT

modo geral, para um reforço do 
desenvolvimento regional e local e para 
uma maior inclusão social e aceitação 
social do projeto estratégico de 
matérias-primas, tendo simultaneamente 
em conta as questões ambientais.

Alteração 72

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 3-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-B. Ao introduzir obrigações como, 
por exemplo, sistemas de certificação e 
requisitos relacionados com a pegada 
ambiental, é necessária uma abordagem 
equilibrada que permita assegurar o 
cumprimento dessas obrigações pela 
indústria e, ao mesmo tempo, garantir 
condições de concorrência equitativas 
entre as empresas da UE e as de países 
terceiros.

Alteração 73

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

(c) Um calendário para a execução do 
projeto, incluindo uma panorâmica das 
licenças exigidas para o projeto e o estado 
do processo de concessão de licenças 
correspondente;

(c) Um calendário para a execução do 
projeto, incluindo uma panorâmica das 
licenças exigidas para o projeto e o estado 
do processo de concessão de licenças 
transparente correspondente, bem como o 
devido envolvimento do público nesse 
processo;

Alteração 74

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1 – alínea d)
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Texto da Comissão Alteração

(d) Um plano de medidas destinadas a 
facilitar a aceitação pública, incluindo, se 
for caso disso, a criação de canais de 
comunicação recorrentes com as 
comunidades e organizações locais, 
incluindo os parceiros sociais, a realização 
de campanhas de sensibilização e de 
informação e a criação de mecanismos de 
atenuação e compensação;

(d) Um plano de medidas destinadas a 
assegurar o respeito pelo património 
cultural, a garantir, ao longo de todo o 
projeto, o envolvimento significativo e a 
participação ativa das comunidades 
afetadas, e em especial das comunidades 
indígenas em causa, facilitar a aceitação 
pública, incluindo, se for caso disso, a 
criação de canais de comunicação 
recorrentes com as autoridades e 
comunidades e organizações regionais e 
locais, incluindo os parceiros sociais, a 
realização de campanhas de envolvimento, 
sensibilização e de informação e a criação 
de mecanismos de atenuação e 
compensação, assegurando que a 
reinstalação involuntária apenas é 
utilizada como último recurso;

Alteração 75

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1 – alínea g)

Texto da Comissão Alteração

(g) Uma estimativa do potencial do 
projeto para a criação de emprego de 
qualidade e as necessidades do projeto em 
termos de mão de obra qualificada, bem 
como de melhoria de competências e 
requalificação.

(g) Uma estimativa do potencial do 
projeto para a criação de emprego de 
qualidade e as necessidades do projeto em 
termos de mão de obra qualificada, bem 
como de melhoria de competências e 
requalificação, promovendo a igualdade 
de género, recorrendo, sempre que 
possível, a uma cláusula de contratos 
públicos sociais, e colocando a tónica na 
criação de oportunidades de emprego 
para os grupos sub-representados e 
socialmente desfavorecidos, sobretudo nas 
regiões que se confrontam com desafios 
desta natureza. No caso de projetos de 
extração, uma estimativa do valor 
acrescentado retido através da 
transformação metalúrgica e 
mineralógica e da beneficiação dos 
recursos minerais, expressa em termos de 
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criação de novos empregos, investigação e 
desenvolvimento e aumento do volume de 
operações.

Alteração 76

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 5 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Se o Estado-Membro a cujo território um 
projeto proposto se destina se opuser à 
concessão do estatuto estratégico ao 
projeto proposto, esse Estado-Membro 
deve apresentar razões fundamentadas para 
tal durante o debate a que se refere o n.º 4. 
O conselho deve debater os motivos 
fundamentados apresentados pelo 
Estado-Membro para a sua objeção. Se, 
após o referido debate, o Estado-Membro 
mantiver a sua objeção, o projeto não será 
considerado para efeitos de concessão do 
estatuto de projeto estratégico.

Se o Estado-Membro a cujo território um 
projeto proposto se destina se opuser à 
concessão do estatuto estratégico ao 
projeto proposto, após ter consultado as 
autoridades regionais e locais pertinentes, 
esse Estado-Membro deve apresentar 
razões fundamentadas para tal durante o 
debate a que se refere o n.º 4. O conselho 
deve debater os motivos fundamentados 
apresentados pelo Estado-Membro para a 
sua objeção. Se, após o referido debate, o 
Estado-Membro mantiver a sua objeção, o 
projeto não será considerado para efeitos 
de concessão do estatuto de projeto 
estratégico.

Alteração 77

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 6 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

A decisão da Comissão deve ser 
fundamentada, incluindo, se aplicável, os 
aspetos em que difere do parecer do 
conselho. A Comissão deve partilhar as 
suas razões com o conselho, bem como 
com o promotor do projeto.

A decisão da Comissão deve ser 
fundamentada, incluindo, se aplicável, os 
aspetos em que difere do parecer do 
conselho. A Comissão deve partilhar as 
suas razões com o conselho, com a 
autoridade competente do 
Estado-Membro, com o Parlamento 
Europeu, bem como com o promotor do 
projeto.

Alteração 78
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Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 8

Texto da Comissão Alteração

8. Se considerar que um projeto 
estratégico deixou de preencher os 
critérios estabelecidos no artigo 5.º, n.º 1, 
ou se o seu reconhecimento se basear num 
pedido que continha informações 
incorretas, a Comissão pode, tendo em 
conta o parecer do conselho e do promotor 
do projeto responsável, revogar a decisão 
que concede o estatuto de projeto 
estratégico a um projeto.

8. Se considerar que o 
reconhecimento de um projeto estratégico 
se baseou num pedido que continha 
informações gravemente incorretas, a 
Comissão pode, tendo em conta o parecer 
do conselho e do promotor do projeto 
responsável, revogar a decisão que concede 
o estatuto de projeto estratégico a um 
projeto.

Alteração 79

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Considera-se que os projetos 
estratégicos contribuem para a segurança 
do aprovisionamento de matérias-primas 
estratégicas na União.

1. Considera-se que os projetos 
estratégicos contribuem para a segurança 
do aprovisionamento de matérias-primas 
estratégicas na União. Os 
Estados-Membros devem assegurar que é 
atribuída prioridade elevada aos projetos 
estratégicos, enquanto questão de 
interesse público ou de segurança 
pública.

Alteração 80

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. O Estado-Membro a cujo território 
um projeto estratégico se destina deve 
tomar medidas que contribuam para a sua 
execução atempada e eficaz.

3. Em conjunto com as autoridades 
regionais e locais, o Estado-Membro a 
cujo território um projeto estratégico se 
destina deve tomar medidas que 
contribuam para a sua execução atempada, 
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transparente e eficaz.

Alteração 81

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-A. O conselho deve participar em 
debates periódicos sobre a execução dos 
projetos estratégicos. Quando necessário, 
deve analisar as medidas que o promotor 
do projeto, o Estado-Membro ou as 
autoridades locais e regionais cujo 
território é direta ou indiretamente 
afetado por um projeto estratégico 
poderiam adotar, a fim de facilitar ainda 
mais a execução bem-sucedida desses 
projetos estratégicos. O conselho deve 
informar atempadamente o promotor do 
projeto, o Estado-Membro e as 
autoridades regionais e locais acerca dos 
resultados dos debates.

Alteração 82

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 9

Texto da Comissão Alteração

9. O promotor do projeto deve criar e 
atualizar regularmente um sítio Web 
específico do projeto com informações 
pertinentes sobre o projeto estratégico, 
incluindo informações sobre os impactos e 
benefícios ambientais, sociais e 
económicos associados ao projeto 
estratégico. O sítio Web deve ser de livre 
acesso ao público e estar disponível numa 
língua ou línguas que possam ser 
facilmente compreendidas pela população 
local.

9. O promotor do projeto deve criar e 
atualizar regularmente um sítio Web 
específico do projeto com informações 
pertinentes sobre o projeto estratégico, 
incluindo informações sobre os impactos e 
benefícios ambientais, culturais, sociais e 
económicos associados ao projeto 
estratégico. O sítio Web deve ser de livre 
acesso ao público e estar disponível numa 
língua ou línguas que possam ser 
facilmente compreendidas pela população 
e as comunidades locais. O sítio Web do 
projeto deve incluir as avaliações de 
impacto ambiental, social e nos direitos 
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humanos já realizadas, bem como 
quaisquer acordos existentes com as 
comunidades afetadas e contratos de 
concessão celebrados com autoridades 
públicas.

Alteração 83

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 3 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

3. As responsabilidades da autoridade 
nacional competente a que se refere o n.º 1 
ou as suas funções podem ser delegadas ou 
realizadas por outra autoridade, para cada 
projeto de matérias-primas críticas, desde 
que:

3. As responsabilidades da autoridade 
nacional competente a que se refere o n.º 1 
ou as suas funções podem ser delegadas ou 
realizadas por outra autoridade, em 
especial por uma autoridade regional 
pertinente, para cada projeto de 
matérias-primas críticas, desde que:

Alteração 84

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 8 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Debater periodicamente a aplicação 
da presente secção e partilhar as melhores 
práticas para acelerar os processos de 
licenciamento de projetos de 
matérias-primas críticas, bem como para 
melhorar a sua aceitação pública;

(a) Debater periodicamente a aplicação 
da presente secção e partilhar as melhores 
práticas para acelerar os processos de 
licenciamento de projetos de 
matérias-primas críticas, bem como para 
melhorar a participação, a consulta e a 
aceitação do público relativamente a tais 
projetos, e, ainda, para partilhar e debater 
melhores práticas, incluindo as aplicadas 
noutras regiões mineiras pertinentes, 
assegurando assim formatos estruturados 
e previsíveis;

Alteração 85

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 1
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Texto da Comissão Alteração

1. A fim de assegurar uma tramitação 
administrativa eficiente dos processos de 
licenciamento relacionados com os 
projetos estratégicos na União, os 
promotores dos projetos e todas as 
autoridades em causa devem assegurar que 
esses processos recebem o tratamento mais 
célere possível em conformidade com o 
direito da União e nacional.

1. A fim de assegurar uma tramitação 
administrativa eficiente e transparente dos 
processos de licenciamento relacionados 
com os projetos estratégicos na União, os 
promotores dos projetos e todas as 
autoridades em causa devem assegurar que 
esses processos recebem o tratamento mais 
célere possível em conformidade com o 
direito da União e nacional.

Alteração 86

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Sem prejuízo das obrigações 
previstas no direito da União, deve ser 
concedido aos projetos estratégicos na 
União o estatuto de maior importância 
nacional possível, caso esse estatuto exista 
no direito nacional, devendo esses projetos 
ser tratados em conformidade nos 
processos de concessão de licenças.

2. Sem prejuízo das obrigações 
previstas no direito da União, deve ser 
concedido aos projetos estratégicos na 
União o estatuto de maior importância 
nacional possível, caso esse estatuto exista 
no direito nacional, devendo esses projetos 
ser tratados em conformidade nos 
processos de concessão de licenças, 
incluindo licenças de construção, 
químicas e de ligação à rede, bem como 
avaliações e autorizações ambientais, 
quando exigidas, e abrangendo todos os 
pedidos e procedimentos administrativos, 
nomeadamente pedidos de financiamento 
público.

Alteração 87

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Todos os procedimentos de 
resolução de diferendos, o contencioso e 
todos recursos, judiciais ou de outra 

3. Todos os procedimentos de 
resolução de diferendos, o contencioso e 
todos recursos, judiciais ou de outra 
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natureza, relacionados com o processo de 
concessão de licenças e a emissão de 
licenças para projetos estratégicos na 
União perante quaisquer órgãos 
jurisdicionais nacionais, incluindo a 
mediação ou arbitragem, caso existam no 
direito nacional, devem ser tratados como 
urgentes, se e na medida em que o direito 
nacional preveja esses procedimentos de 
urgência e desde que os direitos de defesa 
das pessoas singulares ou das comunidades 
locais normalmente aplicáveis sejam 
respeitados. Os promotores de projetos 
estratégicos participam no referido 
procedimento de urgência, sempre que for 
caso disso.

natureza, relacionados com o processo de 
concessão de licenças e a emissão de 
licenças para projetos estratégicos na 
União perante quaisquer órgãos 
jurisdicionais nacionais, incluindo a 
mediação ou arbitragem, caso existam no 
direito nacional, devem ser tratados como 
urgentes, se e na medida em que o direito 
nacional preveja esses procedimentos de 
urgência e desde que os direitos de defesa 
das pessoas singulares ou das comunidades 
regionais ou locais normalmente 
aplicáveis sejam respeitados. Os 
promotores de projetos estratégicos 
participam no referido procedimento de 
urgência, sempre que for caso disso.

Alteração 88

Proposta de regulamento
Artigo 10 – n.º 2 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

2. Em derrogação do n.º 1, no caso de 
projetos estratégicos na União que tenham 
iniciado o processo de concessão de 
licenças antes de lhes ser concedido o 
estatuto de projeto estratégico, a duração 
das restantes etapas do processo de 
concessão de licenças após a concessão ao 
projeto do estatuto de projeto estratégico 
não pode exceder:

2. Em derrogação do n.º 1, no caso de 
projetos estratégicos na União que tenham 
iniciado o processo de concessão de 
licenças antes de lhes ser concedido o 
estatuto de projeto estratégico, bem como 
no caso de projetos de expansão de 
operações às quais já tenha sido 
concedida uma licença, a duração das 
restantes etapas do processo de concessão 
de licenças após a concessão ao projeto do 
estatuto de projeto estratégico não pode 
exceder:

Alteração 89

Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. A autoridade nacional competente a 
que se refere o artigo 8.º, n.º 1, deve 

3. A autoridade nacional competente a 
que se refere o artigo 8.º, n.º 1, deve 
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assegurar que as autoridades em causa 
emitam uma conclusão fundamentada, tal 
como referido no artigo 1.º, n.º 2, alínea g), 
subalínea iv), da Diretiva 2011/92/UE 
relativa à avaliação de impacto ambiental 
de um projeto estratégico, no prazo de três 
meses a contar da receção de todas as 
informações necessárias recolhidas nos 
termos dos artigos 5.º, 6.º e 7.º dessa 
diretiva e da conclusão das consultas 
referidas nos artigos 6.º e 7.º da mesma.

assegurar que as autoridades em causa 
emitam uma conclusão fundamentada, tal 
como referido no artigo 1.º, n.º 2, alínea g), 
subalínea iv), da Diretiva 2011/92/UE 
relativa à avaliação de impacto ambiental 
de um projeto estratégico, no prazo de dois 
meses a contar da receção de todas as 
informações necessárias recolhidas nos 
termos dos artigos 5.º, 6.º e 7.º dessa 
diretiva e da conclusão das consultas 
referidas nos artigos 6.º e 7.º da mesma.

Alteração 90

Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. No caso de projetos estratégicos, os 
prazos para a consulta do público 
interessado sobre o relatório da avaliação 
de impacto ambiental a que se refere o 
artigo 5.º, n.º 1, da Diretiva 2011/92/UE 
não podem exceder 90 dias.

4. No caso de projetos estratégicos, os 
prazos para a consulta do público 
interessado sobre o relatório da avaliação 
de impacto ambiental a que se refere o 
artigo 5.º, n.º 1, da Diretiva 2011/92/UE 
não podem exceder 30 dias.

Alteração 91

Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-A. Devem ser devidamente 
consultados os organismos pertinentes 
que representam a sociedade civil, tais 
como parceiros ambientais, organizações 
não governamentais e organismos 
responsáveis pela promoção da inclusão 
social, dos direitos fundamentais, dos 
direitos das pessoas com deficiência, da 
igualdade de género e da não 
discriminação.

Alteração 92
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Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros devem 
assegurar que as autoridades nacionais, 
regionais e locais responsáveis pela 
elaboração dos planos, incluindo a 
delimitação de zonas, dos planos de 
ordenamento do território e dos planos de 
utilização do solo, incluam nesses planos, 
se for caso disso, disposições para o 
desenvolvimento de projetos de 
matérias-primas críticas. Têm caráter 
prioritário as superfícies artificiais e 
construídas, as zonas industriais, os 
espaços industriais abandonados e, se for 
caso disso, os espaços verdes não 
utilizáveis para agricultura e silvicultura.

1. Os Estados-Membros devem 
assegurar que as autoridades nacionais, 
regionais e locais responsáveis pela 
elaboração dos planos, incluindo a 
delimitação de zonas, dos planos de 
ordenamento do território e dos planos de 
utilização do solo, incorporem nesses 
planos, se for caso disso, disposições para 
o desenvolvimento de projetos de 
matérias-primas críticas. Caso um 
município tenha minas em 
atividade/abandonadas, atividades de 
extração mineira conhecidas e históricas, 
substrato rochoso, depósitos minerais 
confirmados por um levantamento 
geológico de um Estado-Membro ou por 
uma empresa que exerça atividades de 
exploração/extração mineira, as 
autoridades locais devem atribuir 
prioridade às atividades de exploração e 
aos projetos de extração mineira situados 
nessa zona. Têm caráter prioritário as 
superfícies artificiais e construídas, as 
zonas industriais, os espaços industriais 
abandonados e, se for caso disso, os 
espaços verdes. Deve também ser tida em 
conta a proximidade em relação a 
potenciais locais de extração de materiais, 
bem como a viabilidade do 
estabelecimento de plataformas 
tecnológicas que fomentem sinergias 
entre os vários elementos da cadeia de 
valor.

Alteração 93

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. A Comissão e os Estados-Membros 1. A Comissão e os 
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devem realizar atividades para acelerar e 
atrair investimentos privados em projetos 
estratégicos. Sob reserva dos artigos 107.º 
e 108.º do TFUE, tais atividades podem 
incluir a prestação e coordenação do apoio 
a projetos estratégicos que se deparem com 
dificuldades no acesso a financiamento.

Estados-Membros, bem como as 
autoridades locais e regionais em causa, 
devem realizar atividades para acelerar e 
atrair investimentos privados em projetos 
estratégicos. Sob reserva dos artigos 107.º 
e 108.º do TFUE, tais atividades podem 
incluir a prestação e coordenação do apoio 
a projetos estratégicos que se deparem com 
dificuldades no acesso a financiamento.

Alteração 94

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 2 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

2. Os Estados-Membros podem 
prestar apoio administrativo a projetos 
estratégicos, a fim de facilitar a sua 
execução rápida e eficaz, nomeadamente 
através da prestação de:

2. Os Estados-Membros e as 
autoridades regionais e locais podem 
prestar apoio administrativo a projetos 
estratégicos, a fim de facilitar a sua 
execução rápida e eficaz, nomeadamente 
através da prestação de:

Alteração 95

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 2 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Assistência aos promotores de 
projetos destinada a reforçar a aceitação 
pública do projeto.

(b) Assistência aos promotores de 
projetos destinada a reforçar a consulta, a 
participação e a aceitação do público 
relativamente ao projeto, incorporando, 
quando necessário, as recomendações e 
as melhores práticas partilhadas pelo 
Conselho Europeu de Matérias-Primas 
Críticas;

Alteração 96

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 2 – alínea b-A) (nova)
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Texto da Comissão Alteração

(b-A) Uma comunicação previsível, 
regular e clara com o promotor do projeto 
no que diz respeito aos atrasos e 
obstáculos administrativos do processo de 
licenciamento, incluindo as razões para 
tais atrasos.

Alteração 97

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. Até julho de 2024, o conselho deve 
criar um portal em linha que permita 
partilhar de forma clara e transparente o 
financiamento público ao qual os 
investidores podem aceder, incluindo os 
montantes disponíveis e em que 
jurisdições, a forma que o financiamento 
assumirá (por exemplo, subvenções, 
créditos fiscais, contratos sobre diferenças 
ou garantias de empréstimos) e o processo 
de candidatura ao mesmo. O portal deve 
abranger as opções de financiamento a 
nível interno e internacional.

Alteração 98

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 1-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-B. Dois anos após a entrada em vigor 
do presente regulamento, o subgrupo 
permanente a que se refere o artigo 35.º, 
n.º 6, alínea a), do presente regulamento, 
deve fornecer um relatório que descreva 
os obstáculos no acesso ao financiamento 
e que formule recomendações para 
facilitar o acesso a financiamento por 
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parte de projetos de matérias-primas, 
nomeadamente através do Grupo do 
Banco Europeu de Investimento e por 
meio de fundos e programas de 
financiamento pertinentes da União, bem 
como de auxílio estatal.

Alteração 99

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 1-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-C. No que se refere a quaisquer 
novas fontes de financiamento a nível da 
UE que venham a ser criadas ao abrigo 
de uma ligação ao Plano Industrial do 
Pacto Ecológico, a Comissão Europeia 
deve incluir uma ligação formal ao 
Regulamento Matérias-Primas Críticas, 
assegurando a afetação de financiamento 
suficiente para apoiar os projetos 
estratégicos europeus.

Alteração 100

Proposta de regulamento
Artigo 16 – título

Texto da Comissão Alteração

Facilitação dos acordos de compra Facilitação dos acordos de cooperação e 
compra

Alteração 101

Proposta de regulamento
Artigo 16 – n.º 2 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) O volume e a qualidade das 
matérias-primas estratégicas que 
pretendem adquirir;

(a) O volume e a qualidade das 
matérias-primas que pretendem adquirir;
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Alteração 102

Proposta de regulamento
Artigo 16 – n.º 3 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

3. O sistema a que se refere o n.º 1 
deve permitir que os promotores de 
projetos estratégicos apresentem propostas 
que indiquem:

3. O sistema a que se refere o n.º 1 
deve permitir que os promotores de 
projetos de matérias-primas apresentem 
propostas que indiquem:

Alteração 103

Proposta de regulamento
Artigo 16 – n.º 3 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) O volume e a qualidade das 
matérias-primas estratégicas em relação às 
quais pretendem celebrar acordos de 
compra;

(a) O volume e a qualidade das 
matérias-primas em relação às quais 
pretendem celebrar acordos de compra;

Alteração 104

Proposta de regulamento
Artigo 16 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. Com base nas propostas recebidas 
nos termos dos n.os 2 e 3, a Comissão deve 
colocar os promotores de projetos 
estratégicos em contacto com potenciais 
compradores relevantes para o seu projeto.

4. Com base nas propostas recebidas 
nos termos dos n.os 2 e 3, a Comissão deve 
colocar os promotores de projetos de 
matérias-primas em contacto com 
potenciais compradores relevantes para o 
seu projeto.

Alteração 105

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 1
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Texto da Comissão Alteração

1. Cada Estado-Membro deve elaborar 
um programa nacional de exploração geral 
orientado para as matérias-primas críticas. 
Cada Estado-Membro deve elaborar o 
primeiro programa desse tipo até [Serviço 
das Publicações: inserir: um ano após a 
data de entrada em vigor do presente 
regulamento]. Os programas nacionais 
devem ser revistos e, se necessário, 
atualizados pelo menos de cinco em cinco 
anos.

1. Cada Estado-Membro deve 
elaborar, em consulta com as autoridades 
locais e regionais, um programa nacional 
de exploração geral orientado para as 
matérias-primas críticas. Cada 
Estado-Membro deve elaborar o primeiro 
programa desse tipo até [Serviço das 
Publicações: inserir: um ano após a data de 
entrada em vigor do presente regulamento]. 
Os programas nacionais devem ser revistos 
e, se necessário, atualizados pelo menos de 
cinco em cinco anos.

Alteração 106

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 5 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Os Estados-Membros devem disponibilizar 
ao público, num sítio Web de acesso livre, 
as informações sobre as suas ocorrências 
minerais que contenham matérias-primas 
críticas recolhidas através das medidas 
previstas nos programas nacionais a que se 
refere o n.º 1. Estas informações devem 
incluir, se for caso disso, a classificação 
das ocorrências identificadas utilizando a 
Classificação Quadro das Nações Unidas 
para os Recursos.

Os Estados-Membros devem disponibilizar 
ao público, num sítio Web de acesso livre, 
as informações sobre as suas ocorrências 
minerais que contenham matérias-primas 
críticas recolhidas através das medidas 
previstas nos programas nacionais a que se 
refere o n.º 1, bem como informar as 
autoridades locais e regionais sobre as 
ocorrências disponíveis nos seus 
territórios, protegendo simultaneamente 
as informações comercialmente sensíveis. 
Estas informações devem incluir, se for 
caso disso, a classificação das ocorrências 
identificadas utilizando a Classificação 
Quadro das Nações Unidas para os 
Recursos.

Alteração 107

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 1 – alínea d)
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Texto da Comissão Alteração

(d) Produção global e da União e 
capacidades de produção em diferentes 
fases da cadeia de valor.

(d) Produção global e da União e 
capacidades de produção, efetivas ou 
potenciais, em diferentes fases da cadeia 
de valor.

Alteração 108

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. A Comissão deve, mediante a 
manutenção e o reforço de medidas de 
defesa comercial, proteger a produção 
europeia de matérias-primas críticas e 
estratégicas face a práticas comerciais 
desleais, a fim de assegurar condições de 
concorrência equitativas. A UE deverá 
dar prioridade à criação de incentivos 
compatíveis com as regras da OMC, para 
garantir condições de concorrência 
equitativas a nível mundial. Estes podem 
assumir a forma de incentivos ao 
consumo de matérias-primas europeias 
sustentáveis ou de apoio ao fabrico de 
instalações mais avançadas.

Alteração 109

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 3 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

A Comissão, em colaboração com as 
autoridades nacionais que participam no 
subgrupo permanente a que se refere o 
artigo 35.º, n.º 6, alínea c), assegura a 
realização de um teste de esforço para cada 
cadeia de aprovisionamento de 
matérias-primas estratégicas, pelo menos 
de três em três anos. Para o efeito, o 

A Comissão, em colaboração com as 
autoridades nacionais que participam no 
subgrupo permanente a que se refere o 
artigo 35.º, n.º 6, alínea c), assegura a 
realização de um teste de esforço para cada 
cadeia de aprovisionamento de 
matérias-primas estratégicas e críticas, 
pelo menos de três em três anos. Para o 
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subgrupo permanente a que se refere o 
artigo 35.º, n.º 6, alínea c), coordena e 
reparte a execução dos testes de esforço 
para as diferentes matérias-primas 
estratégicas pelas diferentes autoridades 
participantes.

efeito, o subgrupo permanente a que se 
refere o artigo 35.º, n.º 6, alínea c), 
coordena e reparte a execução dos testes de 
esforço para as diferentes matérias-primas 
estratégicas e críticas pelas diferentes 
autoridades participantes.

Alteração 110

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. A Comissão deve disponibilizar ao 
público, num sítio Web de acesso livre, e 
atualizar regularmente um painel de 
monitorização que contenha:

Suprimido

(a) As informações disponíveis sobre a 
evolução dos parâmetros a que se refere o 
n.º 1;
(b) Um cálculo do risco de 
aprovisionamento de matérias-primas 
críticas à luz das informações a que se 
refere a alínea a);
(c) Os resultados dos testes de esforço 
a que se refere o n.º 3;
(d) Uma sugestão, sendo caso disso, 
de estratégias de atenuação adequadas 
para reduzir o risco de aprovisionamento.

Alteração 111

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. Se considerar, com base nas 
informações recolhidas nos termos dos n.os 
1, 2 e 3, que existe uma indicação clara do 
risco de perturbação do aprovisionamento, 
a Comissão alerta os Estados-Membros, o 
conselho e os organismos da União 
responsáveis pelos mecanismos de 

5. Se considerar, com base nas 
informações recolhidas nos termos dos n.os 
1, 2 e 3, que existe uma indicação clara do 
risco de perturbação do aprovisionamento, 
a Comissão alerta os Estados-Membros, o 
conselho, o Parlamento Europeu e os 
organismos da União responsáveis pelos 
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vigilância ou de gestão de crises cujo 
âmbito abranja as matérias-primas críticas 
ou estratégicas relevantes.

mecanismos de vigilância ou de gestão de 
crises cujo âmbito abranja as 
matérias-primas críticas ou estratégicas 
relevantes.

Alteração 112

Proposta de regulamento
Artigo 20 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. No âmbito do relatório a que se 
refere o artigo 43.º, os Estados-Membros 
devem prestar à Comissão informações 
sobre qualquer projeto de matérias-primas 
novo ou existente no seu território que seja 
relevante para efeitos do artigo 19.º, n.º 1, 
alínea d), incluindo uma classificação de 
novos projetos de acordo com a 
Classificação Quadro das Nações Unidas 
para os Recursos.

1. No âmbito do relatório a que se 
refere o artigo 43.º, os Estados-Membros, 
em colaboração com as autoridades 
regionais e locais, se necessário, e após 
consultarem os parceiros sociais e as 
partes interessadas, incluindo 
organizações representantes das PME, 
devem prestar à Comissão informações 
sobre qualquer projeto de matérias-primas 
novo ou existente no seu território que seja 
relevante para efeitos do artigo 19.º, n.º 1, 
alínea d), incluindo uma classificação de 
novos projetos de acordo com a 
Classificação Quadro das Nações Unidas 
para os Recursos.

Alteração 113

Proposta de regulamento
Artigo 21 – n.º 2 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) O nível de existências disponíveis 
para cada matéria-prima estratégica, 
medido tanto em toneladas como em 
percentagem do consumo nacional anual 
dos materiais em causa, bem como a forma 
química e a pureza dos materiais 
armazenados;

(a) O nível de existências disponíveis 
para cada matéria-prima estratégica, 
medido tanto em toneladas como em 
percentagem do consumo nacional anual 
dos materiais em causa no seu território, 
bem como a forma química e a pureza dos 
materiais armazenados;

Alteração 114
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Proposta de regulamento
Artigo 22 – n.º 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. Até [Serviço das Publicações: 
inserir: dois anos após a data de entrada em 
vigor do presente regulamento] e, 
subsequentemente, de dois em dois anos, a 
Comissão comunica ao conselho, com base 
nas informações recebidas nos termos do 
artigo 21.º, n.º 1:

1. Até [Serviço das Publicações: 
inserir: dois anos após a data de entrada em 
vigor do presente regulamento] e, 
subsequentemente, de dois em dois anos, a 
Comissão comunica ao conselho e ao 
Parlamento Europeu, com base nas 
informações recebidas nos termos do artigo 
21.º, n.º 1:

Alteração 115

Proposta de regulamento
Artigo 22 – n.º 2 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Ser expressos como o volume 
necessário para abranger um número médio 
de dias de importações líquidas diárias em 
caso de perturbação do aprovisionamento, 
calculado com base no volume de 
importações durante o ano civil anterior;

(a) Ser expressos como o volume 
necessário para abranger um número médio 
de dias de importações líquidas diárias em 
caso de perturbação do aprovisionamento 
no que se refere à produção de bens 
essenciais e ao fornecimento de bens e 
serviços diretamente relacionados com 
funções sociais ou atividades económicas 
vitais, calculado com base no volume de 
importações durante o ano civil anterior;

Alteração 116

Proposta de regulamento
Artigo 24 – n.º 2 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Fixar as quantidades mínimas para 
a participação no sistema de um material 
procurado, tendo em conta o número 
previsto de participantes interessados e a 
necessidade de assegurar um número 
gerível de participantes.

(b) Fixar as quantidades mínimas para 
a participação no sistema de um material 
procurado, tendo em conta as diferentes 
possibilidades e necessidades dos 
intervenientes no mercado do setor das 
PME, o número previsto de participantes 
interessados e a necessidade de os gerir de 
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forma eficiente no sistema.

Alteração 117

Proposta de regulamento
Artigo 25 – n.º 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. Cada Estado-Membro deve, até 
[Serviço das Publicações: inserir: três anos 
após a data de entrada em vigor do 
presente regulamento], adotar e executar 
programas nacionais que incluam medidas 
destinadas a:

1. Cada Estado-Membro deve, até 
[Serviço das Publicações: inserir: três anos 
após a data de entrada em vigor do 
presente regulamento], adotar e executar 
programas nacionais que integrem uma 
abordagem de governação a vários níveis, 
envolvendo as autoridades regionais nos 
processos de tomada de decisão, e que 
incluam medidas destinadas a:

Alteração 118

Proposta de regulamento
Artigo 25 – n.º 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Aumentar a recolha de resíduos 
com elevado potencial de valorização de 
matérias-primas críticas e assegurar a sua 
introdução no sistema de reciclagem 
adequado, com vista a maximizar a 
disponibilidade e a qualidade dos materiais 
recicláveis como insumo para as 
instalações de reciclagem de 
matérias-primas críticas;

(a) Aumentar a recolha, a triagem e a 
transformação de resíduos, sucata 
metálica e produtos em fim de vida que 
contenham matérias-primas críticas e 
assegurar a sua introdução no sistema de 
reciclagem adequado, com vista a 
maximizar a disponibilidade e a qualidade 
dos materiais recicláveis como insumo para 
as instalações de reciclagem de 
matérias-primas críticas, sobretudo através 
da adoção de normas de qualidade para 
os processos de reciclagem de fluxos 
complexos de resíduos, como os resíduos 
eletrónicos.

Alteração 119

Proposta de regulamento
Artigo 25 – n.º 1 – alínea b)
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Texto da Comissão Alteração

(b) Aumentar a reutilização de 
produtos e componentes com elevado 
potencial de valorização de 
matérias-primas críticas;

(b) Aumentar a reutilização, 
reparação, recondicionamento, 
retransformação e reafetação de produtos 
e componentes que contenham 
matérias-primas críticas;

Alteração 120

Proposta de regulamento
Artigo 25 – n.º 1 – alínea d)

Texto da Comissão Alteração

(d) Aumentar a maturidade tecnológica 
das tecnologias de reciclagem de 
matérias-primas críticas e promover a 
eficiência dos materiais e a substituição de 
matérias-primas críticas em aplicações, 
através, pelo menos, da incorporação de 
ações de apoio para esse efeito no âmbito 
dos programas nacionais de investigação e 
inovação;

(d) Aumentar a maturidade tecnológica 
das tecnologias de reciclagem de 
matérias-primas críticas, promover a 
eficiência dos materiais e fomentar a 
substituição de matérias-primas críticas 
nas respetivas aplicações, assegurando 
simultaneamente níveis idênticos de 
eficiência e de viabilidade técnica e 
económica. O que precede pode ser 
alcançado através, pelo menos, da 
incorporação de ações de apoio que 
prossigam esses objetivos no âmbito dos 
programas nacionais de investigação e 
inovação. Tais iniciativas devem incluir, 
em colaboração com as autoridades locais 
e regionais, o apoio à criação de 
plataformas de tecnologia da reciclagem 
que gerem sinergias em matéria de 
investigação e desenvolvimento de 
processos de reciclagem para 
matérias-primas críticas;

Alteração 121

Proposta de regulamento
Artigo 25 – n.º 1 – alínea e)

Texto da Comissão Alteração

(e) Assegurar que a sua mão de obra (e) Com o envolvimento dos parceiros 
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dispõe das competências necessárias para 
apoiar a circularidade da cadeia de valor 
das matérias-primas críticas.

sociais e por meio de investimentos 
públicos sustentáveis, assegurar, através 
da melhoria de competências e da 
requalificação, que a sua mão de obra 
dispõe das competências essenciais 
necessárias para apoiar a circularidade da 
cadeia de valor das matérias-primas 
críticas.

Alteração 122

Proposta de regulamento
Artigo 25 – n.º 1 – alínea e-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(e-A) Criar um mercado estável para 
matérias-primas críticas secundárias, 
coordenando iniciativas conjuntas e 
procedendo ao intercâmbio de melhores 
práticas.

Alteração 123

Proposta de regulamento
Artigo 25 – n.º 2 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

No que respeita ao n.º 1, alíneas a) e b), os 
programas referidos nesse número podem 
incluir, sem prejuízo dos artigos 107.º e 
108.º do TFUE, a introdução de incentivos 
financeiros, como descontos, recompensas 
monetárias ou sistemas de depósito, para 
incentivar a reutilização de produtos com 
elevado potencial de valorização de 
matérias-primas críticas e a recolha de 
resíduos desses produtos.

No que respeita ao n.º 1, alíneas a) e b), os 
programas referidos nesse número podem 
incluir, sem prejuízo dos artigos 107.º e 
108.º do TFUE, a introdução de incentivos 
financeiros, como descontos, recompensas 
monetárias ou sistemas de depósito, para 
incentivar a reutilização de produtos que 
contenham matérias-primas críticas e a 
recolha de resíduos de produtos com 
potencial de valorização de 
matérias-primas críticas, tendo em conta 
as necessidades especiais das diferentes 
regiões.

Alteração 124
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Proposta de regulamento
Artigo 25 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. Ao comunicarem à Comissão os 
dados relativos às quantidades de resíduos 
de equipamentos elétricos e eletrónicos 
reciclados, nos termos do artigo 16.º, n.º 6, 
da Diretiva 2012/19/UE relativa aos 
resíduos de equipamentos elétricos e 
eletrónicos, os Estados-Membros devem 
identificar separadamente e comunicar as 
quantidades de componentes que contêm 
quantidades relevantes de matérias-primas 
críticas removidas desses resíduos e as 
quantidades de matérias-primas críticas 
valorizadas a partir dos resíduos de 
equipamentos elétricos e eletrónicos. A 
Comissão adota atos de execução que 
especifiquem o formato e os pormenores 
dessa comunicação. Os referidos atos de 
execução são adotados pelo procedimento 
de exame a que se refere o artigo 37.º, n.º 
3. O primeiro período de referência 
abrange o primeiro ano civil completo após 
a adoção desses atos de execução.

5. Ao comunicarem à Comissão os 
dados relativos às quantidades de resíduos 
de equipamentos elétricos e eletrónicos 
reciclados, nos termos do artigo 16.º, n.º 6, 
da Diretiva 2012/19/UE relativa aos 
resíduos de equipamentos elétricos e 
eletrónicos, os Estados-Membros, em 
colaboração com as autoridades locais e 
regionais, devem identificar 
separadamente e comunicar as 
matérias-primas críticas colocadas no 
mercado como parte de equipamentos 
elétricos e eletrónicos, as quantidades de 
componentes que contêm quantidades 
relevantes de matérias-primas críticas 
removidas desses resíduos e as quantidades 
de matérias-primas críticas valorizadas a 
partir dos resíduos de equipamentos 
elétricos e eletrónicos. A Comissão adota 
atos de execução que especifiquem o 
formato e os pormenores dessa 
comunicação. Os referidos atos de 
execução são adotados pelo procedimento 
de exame a que se refere o artigo 37.º, n.º 
3. O primeiro período de referência 
abrange o primeiro ano civil completo após 
a adoção desses atos de execução.

Alteração 125

Proposta de regulamento
Artigo 25 – n.º 5-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

5-A. Durante o processo de avaliação a 
que se refere o artigo 46.º, a Comissão 
deve definir metas relativas à recolha e 
valorização de matérias-primas críticas a 
partir de resíduos de equipamentos 
elétricos e eletrónicos. Essas metas devem 
ser progressivas e revistas a cada dois 
anos, em consonância com os 
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desenvolvimentos tecnológicos, a 
capacidade de reciclagem e a 
disponibilidade de resíduos de 
equipamentos elétricos e eletrónicos, em 
conformidade com o relatório a que se 
refere o n.º 5, os objetivos estabelecidos 
no artigo 1.º e os relatórios de recolha a 
nível regional e local.

Alteração 126

Proposta de regulamento
Artigo 25 – n.º 7 – parágrafo 2 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

Ao elaborar essa lista, a Comissão deve ter 
em conta:

Ao elaborar essa lista, a Comissão, em 
colaboração com os Estados-Membros e 
as autoridades regionais e locais, quando 
necessário, deve ter em conta:

Alteração 127

Proposta de regulamento
Artigo 25 – n.º 7 – parágrafo 2 – alínea a-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(a-A) O volume de negócios relativo à 
venda do produto e as quantidades 
colocadas e recolhidas no mercado;

Alteração 128

Proposta de regulamento
Artigo 28-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 28.º-A.
Práticas socialmente responsáveis

O princípio da sustentabilidade 
estabelecido no artigo 5.º do presente 
regulamento inclui a utilização de 
práticas socialmente responsáveis, que 
implica o respeito pelos direitos humanos 
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e laborais no âmbito da execução do 
projeto estratégico. As empresas que 
beneficiam do estatuto de projeto 
estratégico e que operam em países 
terceiros têm de garantir que esses 
direitos são respeitados. As empresas em 
causa devem fornecer todos os elementos 
de prova ou informações suscetíveis de ser 
ocasionalmente solicitados pelo 
Estado-Membro de que são originárias, 
ou pelo conselho, para assegurar o 
cumprimento desta obrigação.

Alteração 129

Proposta de regulamento
Artigo 29 – n.º 1 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Os governos ou as organizações que 
desenvolveram e supervisionam sistemas 
de certificação relacionados com a 
sustentabilidade de matérias-primas críticas 
(«titulares do sistema») podem 
candidatar-se ao reconhecimento dos seus 
sistemas por parte da Comissão.

Os governos e as administrações locais, as 
organizações ou as empresas industriais 
que desenvolveram e supervisionam 
sistemas de certificação relacionados com a 
sustentabilidade de matérias-primas críticas 
(«titulares do sistema») podem 
candidatar-se ao reconhecimento dos seus 
sistemas por parte da Comissão.

Alteração 130

Proposta de regulamento
Artigo 30 – n.º 4 – alínea a) – subalínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) de todas as partes interessadas 
pertinentes, tais como a indústria, incluindo 
a indústria a jusante, as PME e, se for caso 
disso, a indústria do artesanato, os 
parceiros sociais, os comerciantes, os 
retalhistas, os importadores, os grupos de 
proteção do ambiente e as organizações de 
consumidores,

(a) de todas as partes interessadas 
pertinentes, tais como a indústria, incluindo 
a indústria a jusante, as PME e, se for caso 
disso, a indústria do artesanato, os 
parceiros sociais, as comunidades 
regionais e locais, os comerciantes, os 
retalhistas, os importadores, os grupos de 
proteção do ambiente e as organizações de 
consumidores,
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Alteração 131

Proposta de regulamento
Artigo 30 – n.º 7

Texto da Comissão Alteração

7. A Comissão pode adotar atos 
delegados em conformidade com o artigo 
36.º para completar o presente 
regulamento pela criação de classes de 
desempenho da pegada ambiental para 
matérias-primas críticas relativamente às 
quais foram adotadas regras de cálculo e 
de verificação nos termos do n.º 1, em 
conformidade com o anexo V.

Suprimido

Alteração 132

Proposta de regulamento
Artigo 31 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros não podem, 
por motivos relacionados com as 
informações para reciclar ou de teor de 
material reciclado dos ímanes permanentes 
ou por motivos relacionados com as 
informações sobre a pegada ambiental de 
matérias-primas críticas abrangidas pelo 
presente regulamento, proibir, restringir ou 
impedir a disponibilização no mercado ou 
a colocação em serviço de produtos que 
tenham incorporados ímanes permanentes 
ou de matérias-primas críticas que 
cumpram o presente regulamento.

1. Os Estados-Membros e as 
autoridades regionais e locais não podem, 
por motivos relacionados com as 
informações para reciclar ou de teor de 
material reciclado dos ímanes permanentes 
ou por motivos relacionados com as 
informações sobre a pegada ambiental de 
matérias-primas críticas abrangidas pelo 
presente regulamento, proibir, restringir ou 
impedir a disponibilização no mercado ou 
a colocação em serviço de produtos que 
tenham incorporados ímanes permanentes 
ou de matérias-primas críticas que 
cumpram o presente regulamento.

Alteração 133

Proposta de regulamento
Artigo 33 – n.º 1 – parte introdutória
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Texto da Comissão Alteração

1. O conselho deve debater 
periodicamente:

1. O conselho deve debater pelo 
menos anualmente e, o mais tardar um 
ano após a entrada em vigor do presente 
regulamento, apresentar um relatório de 
estratégia sobre as parcerias estratégicas 
da UE, que descreva:

Alteração 134

Proposta de regulamento
Artigo 33 – n.º 1 – alínea a) – subalínea iii-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

iii-A) desenvolvimentos económicos e 
sociais em países parceiros, e sobretudo 
em economias emergentes e em 
desenvolvimento, promovendo, ao mesmo 
tempo, a adoção de práticas 
ambientalmente sustentáveis e da 
economia circular, bem como condições 
de trabalho dignas,

Alteração 135

Proposta de regulamento
Artigo 33 – n.º 1 – alínea a) – subalínea iii-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

iii-B) os objetivos climáticos e 
ambientais da União,

Alteração 136

Proposta de regulamento
Artigo 33 – n.º 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) A coerência e potenciais sinergias 
entre a cooperação bilateral dos 

(b) A coerência e potenciais sinergias 
entre a cooperação bilateral dos 
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Estados-Membros com os países terceiros 
pertinentes e as ações empreendidas pela 
União no contexto de parcerias 
estratégicas;

Estados-Membros com os países 
candidatos, vizinhos e terceiros pertinentes 
e as ações empreendidas pela União no 
contexto de parcerias estratégicas;

Alteração 137

Proposta de regulamento
Artigo 33 – n.º 1 – alínea c) – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

(c) A que países terceiros deve ser 
atribuída prioridade para a celebração de 
parcerias estratégicas, tendo em conta os 
seguintes critérios:

(c) A que países candidatos, vizinhos e 
terceiros deve ser atribuída prioridade para 
a celebração de parcerias estratégicas, 
tendo em conta os seguintes critérios:

Alteração 138

Proposta de regulamento
Artigo 33 – n.º 1 – alínea c) – subalínea ii)

Texto da Comissão Alteração

ii) se o quadro regulamentar de um 
país terceiro garante a monitorização, a 
prevenção e a minimização de impactos 
ambientais, a utilização de práticas 
socialmente responsáveis, nomeadamente o 
respeito pelos direitos humanos e laborais e 
um envolvimento significativo com as 
comunidades locais, a utilização de 
práticas comerciais transparentes e a 
prevenção de impactos adversos no correto 
funcionamento da administração pública e 
no Estado de direito,

ii) se o quadro regulamentar de um 
país terceiro garante a monitorização, a 
prevenção e a minimização de impactos 
ambientais, a utilização de práticas 
socialmente responsáveis, nomeadamente o 
respeito pelos direitos humanos e laborais e 
um envolvimento significativo com as 
comunidades regionais e locais, e em 
especial com os povos indígenas, a 
utilização de práticas comerciais 
transparentes e a prevenção de impactos 
adversos no correto funcionamento da 
administração pública e no Estado de 
direito, iii) se existem acordos de 
cooperação entre um país candidato, 
vizinho ou terceiro e a União e, em 
relação aos mercados emergentes e às 
economias em desenvolvimento, o 
potencial para a implementação de 
projetos de investimento no âmbito da 
Estratégia Global Gateway, planeados 
com transparência e concebidos de modo 
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a que a transição das economias 
sustentáveis dê resposta às alterações 
climáticas e ajude igualmente a suprir 
necessidades básicas,

Alteração 139

Proposta de regulamento
Artigo 33 – n.º 1 – alínea c) – subalínea iv-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

iv-A) em relação aos países candidatos e 
vizinhos, se e de que modo uma parceria 
no domínio das matérias-primas críticas e 
estratégicas poderia contribuir para a 
criação de valor local e seria mutuamente 
benéfica para o país parceiro e a União,

Alteração 140

Proposta de regulamento
Artigo 33 – n.º 1 – alínea c) – subalínea iv-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

iv-B) se o país candidato, vizinho ou 
terceiro demonstra um alinhamento com 
os valores europeus,

Alteração 141

Proposta de regulamento
Artigo 33 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. O conselho presta aconselhamento 
sobre possíveis novas parcerias 
estratégicas com países candidatos, 
vizinhos ou terceiros.

Alteração 142
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Proposta de regulamento
Artigo 33 – n.º 2-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-B. O conselho deve assegurar a 
cooperação e coordenação com os 
parceiros internacionais, os Estados da 
Associação Europeia de Comércio Livre, 
os países que participam no mercado 
interno ou os países candidatos à adesão.

Alteração 143

Proposta de regulamento
Artigo 33 – n.º 2-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-C. Na sequência da identificação de 
projetos estratégicos com países 
candidatos, vizinhos e parceiros, o 
Conselho deve estabelecer rapidamente 
uma comunicação estruturada com os 
países com os quais estabeleceu parcerias 
estratégicas, a fim de identificar as 
modalidades de cooperação, as partes 
interessadas pertinentes e os 
procedimentos.

Alteração 144

Proposta de regulamento
Artigo 33 – n.º 3 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

a) Coordenar-se com a Comissão a 
fim de garantir a coerência entre a sua 
cooperação bilateral com países terceiros 
pertinentes e as parcerias estratégicas não 
vinculativas da União com países terceiros, 
cujo âmbito inclua, no mínimo, a cadeia de 
valor de matérias-primas críticas;

a) Coordenar-se com a Comissão a 
fim de garantir a coerência entre a sua 
cooperação bilateral com países 
candidatos, vizinhos e terceiros pertinentes 
e as parcerias estratégicas não vinculativas 
da União com países candidatos, vizinhos 
e terceiros, cujo âmbito inclua, no mínimo, 
a cadeia de valor de matérias-primas 
críticas;
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Alteração 145

Proposta de regulamento
Artigo 33 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. A Comissão deve incorporar uma 
componente relativa às matérias-primas 
críticas e estratégicas nos acordos 
internacionais existentes e futuros.

Alteração 146

Proposta de regulamento
Artigo 34 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. Nas suas atividades, o conselho 
procura assegurar a cooperação e 
consultas regulares com os representantes 
da indústria, as partes interessadas do 
setor privado, os parceiros sociais e as 
autoridades locais e regionais 
competentes.

Alteração 147

Proposta de regulamento
Artigo 35 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. O conselho é composto pelos 
Estados-Membros e pela Comissão. É 
presidido pela Comissão.

1. O conselho é composto pelos 
Estados-Membros e pela Comissão. É 
presidido pela Comissão. As autoridades 
regionais e locais devem ser consultadas.

Alteração 148

Proposta de regulamento
Artigo 35 – n.º 4-A (novo)
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Texto da Comissão Alteração

4-A. O conselho deve assegurar uma 
coordenação e colaboração regulares com 
a indústria e as principais partes 
interessadas do setor privado, bem como 
com os representantes de países 
candidatos, vizinhos e terceiros e com as 
autoridades locais e regionais pertinentes.

Alteração 149

Proposta de regulamento
Artigo 35 – n.º 6 – parágrafo 2 – alínea a-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(a-A) Um subgrupo para debater e 
coordenar práticas de extração mineira 
sustentáveis e socialmente inclusivas, 
dando resposta às preocupações e 
necessidades locais, promovendo uma 
comunicação transparente e fomentando 
relações positivas com a comunidade, com 
vista a facilitar a aceitação de projetos de 
extração mineira. O subgrupo será 
igualmente responsável por coligir e 
divulgar melhores práticas no seio da 
União;

Alteração 150

Proposta de regulamento
Artigo 35 – n.º 6 – parágrafo 2 – alínea d-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(d-A) Um subgrupo para debater e 
coordenar as parcerias estratégicas a que 
se refere o artigo 33.º, assegurando a 
cooperação com outros fóruns de 
coordenação pertinentes, incluindo os 
criados no âmbito da Estratégia Global 
Gateway; devem ser convidados, na 
qualidade de observadores, representantes 
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das organizações da sociedade civil e 
académicos;

Alteração 151

Proposta de regulamento
Artigo 35 – n.º 6 – parágrafo 2 – alínea d-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(d-B) Um subgrupo responsável por 
estudar as possibilidades de 
financiamento privado e público, para 
que as empresas de exploração consigam 
aproveitar plenamente e acelerar os 
conhecimentos obtidos graças aos 
programas nacionais de exploração.

Alteração 152

Proposta de regulamento
Artigo 35 – n.º 7 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

Se for caso disso, o conselho pode 
convidar peritos, outros terceiros ou 
representantes de países terceiros para 
participarem em reuniões dos subgrupos 
permanentes ou temporários a que se refere 
o n.º 6, na qualidade de observadores ou 
para darem o seu contributo por escrito.

Se for caso disso, antes de tomar decisões, 
o conselho pode convidar representantes 
das autoridades regionais e locais, peritos, 
a indústria e as principais partes 
interessadas do setor privado e outros 
terceiros ou representantes de países 
terceiros, da indústria, da sociedade civil, 
do meio académico, dos sindicatos ou 
outros representantes com conhecimentos 
especializados e um interesse razoável 
para participarem em reuniões dos 
subgrupos permanentes ou temporários a 
que se refere o n.º 6, na qualidade de 
observadores ou para darem o seu 
contributo por escrito.

Alteração 153

Proposta de regulamento
Artigo 35 – n.º 9-A (novo)
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Texto da Comissão Alteração

9-A. O conselho apresenta um relatório 
anual ao Parlamento Europeu.

Alteração 154

Proposta de regulamento
Anexo I – secção 1 – parágrafo 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

As seguintes matérias-primas são 
consideradas estratégicas

São consideradas estratégicas as seguintes 
matérias-primas, incluindo os respetivos 
metais portadores, os minerais com os 
quais tais matérias-primas estratégicas 
são extraídas e a respetiva ferroliga

Alteração 155

Proposta de regulamento
Anexo I – secção 1 – parágrafo 1 – alínea a-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(a-A) Alumínio

Alteração 156

Proposta de regulamento
Anexo I – secção 1 – parágrafo 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Boro — para utilização em 
metalurgia

(b) Boro

Alteração 157

Proposta de regulamento
Anexo I – secção 1 – parágrafo 1 – alínea b-A) (nova)
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Texto da Comissão Alteração

(b-A) Crómio

Alteração 158

Proposta de regulamento
Anexo I – secção 1 – parágrafo 1 – alínea g)

Texto da Comissão Alteração

(g) Lítio — para utilização em 
baterias

(g) Lítio

Alteração 159

Proposta de regulamento
Anexo I – secção 1 – parágrafo 1 – alínea h)

Texto da Comissão Alteração

(h) Magnésio-metal (h) Magnésio

Alteração 160

Proposta de regulamento
Anexo I – secção 1 – parágrafo 1 – alínea i)

Texto da Comissão Alteração

(i) Manganês — para utilização em 
baterias

(i) Manganês

Alteração 161

Proposta de regulamento
Anexo I – secção 1 – parágrafo 1 – alínea j)

Texto da Comissão Alteração

(j) Grafite natural – para utilização em 
baterias

(j) Grafite natural
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Alteração 162

Proposta de regulamento
Anexo I – secção 1 – parágrafo 1 – alínea k)

Texto da Comissão Alteração

(k) Níquel — para utilização em 
baterias

(k) Níquel

Alteração 163

Proposta de regulamento
Anexo I – secção 1 – parágrafo 1 – alínea m)

Texto da Comissão Alteração

(m) Elementos de terras raras para 
ímanes (Nd, Pr, Tb, Dy, Gd, Sm e Ce)

(m) Elementos de terras raras (Nd, Pr, 
Tb, Dy, Gd, Sm e Ce)

Alteração 164

Proposta de regulamento
Anexo I – secção 1 – parágrafo 1 – alínea n)

Texto da Comissão Alteração

(n) Silício-metal (n) Silício

Alteração 165

Proposta de regulamento
Anexo I – secção 1 – parágrafo 1 – alínea o)

Texto da Comissão Alteração

(o) Titânio-metal (o) Titânio

Alteração 166

Proposta de regulamento
Anexo I – secção 2 – ponto 1 – parte introdutória
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Texto da Comissão Alteração

1. A importância estratégica deve ser 
determinada com base na relevância de 
uma matéria-prima para as transições 
ecológica e digital, bem como para as 
aplicações de defesa e espaciais, tendo em 
conta:

1. A importância estratégica deve ser 
determinada com base na relevância de 
uma matéria-prima para as transições 
ecológica e digital, incluindo as 
matérias-primas que permitem a 
produção e a transformação de 
matérias-primas para tais transições, bem 
como para as aplicações de defesa e 
espaciais, e a importância para a 
segurança sanitária e alimentar, tendo em 
conta:

Alteração 167

Proposta de regulamento
Anexo I – secção 2 – ponto 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. A disponibilidade prevista da 
procura é calculada da seguinte forma:
DF/A=DF/R 
DF é a previsão acumulada da procura 
para um ano de referência;
R representa as reservas conhecidas de 
recursos geológicos da matéria-prima 
economicamente extraíveis.

Alteração 168

Proposta de regulamento
Anexo II – secção 1 – parágrafo 1 – alínea a-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(a-A) Alumínio

Alteração 169

Proposta de regulamento
Anexo II – secção 1 – parágrafo 1 – alínea g-A) (nova)
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Texto da Comissão Alteração

(g-A) Crómio

Alteração 170

Proposta de regulamento
Anexo II – secção 1 – parágrafo 1 – alínea v)

Texto da Comissão Alteração

(v) Grafite natural (v) Grafite

Alteração 171

Proposta de regulamento
Anexo III – ponto 4 – parágrafo 1 – alínea a-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(a-A) Esforços com vista à aplicação de 
um consentimento livre, prévio e 
informado.

Alteração 172

Proposta de regulamento
Anexo III – ponto 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-A. Para preencher o critério referido 
no artigo 5.º, n.º 1, alínea c-A) (nova), um 
projeto de extração na União tem de 
satisfazer as seguintes condições:
(a) Uma parte da transformação 
metalúrgica e mineralógica e da 
beneficiação de recursos minerais é 
efetuada na mesma zona NUTS 3 ou, no 
máximo, a 150 km do local de extração, 
em consonância com o artigo 12.º, n.º 1, 
desde que tais operações sejam económica 
e tecnicamente viáveis;
(b) A criação de benefícios económicos ou 
sociais mais vastos, incluindo a criação de 
emprego.
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Alteração 173

Proposta de regulamento
Anexo IV – parágrafo 1 – alínea b) – subalínea iii-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

iii-A) requisitos que impliquem as partes 
interessadas locais no planeamento e que 
adaptem os sistemas de certificação às 
necessidades e objetivos locais, 
recorrendo a dados e observações 
recolhidos a nível local, para uma 
aplicação adaptada e eficaz,

Alteração 174

Proposta de regulamento
Anexo IV – parágrafo 1 – alínea b) – subalínea iii-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

iii-B) requisitos que garantam um 
consentimento livre, prévio e informado, 
que permita a uma comunidade local 
exercer o seu direito fundamental de dar 
ou recusar o consentimento.

Justificação

O consentimento livre, prévio e informado é o princípio internacionalmente reconhecido para 
assegurar a participação e o consentimento das comunidades locais e dos povos indígenas 
durante o desenvolvimento, num determinado terreno, de projetos ou atividades económicas 
passíveis de afetar o grupo em questão. Baseia-se na Declaração da ONU sobre os Direitos 
dos Povos Indígenas, na medida em que diz principalmente respeito aos direitos de utilização 
de terrenos.
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